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SANTOANTONIO
DOS LOPES
GESTÃo DE VERDADE, FUTURo DE PRoSPERIDADE.

PROCESSO

NOME: LICITAÇÃO

ASSUNTO: Abertura de procedimento licitatório, tendo por objeto, contratação

de empresa especializada para a prestação de serviços de limpeza, transpoúe

ê descarte adequado de residuos de fossas sépticas, localizadas em prédios

públicos do município de Santo Antônio dos Lopes -MA.

CNPJ: 06.1 72.72010001 -1 0
Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro,

Santo Antônio dos Lopes / CEP: 65.730-000

No 1419t2025

DATA: 1210612025

ORGÃO: Secretaria Municipal de Obras,
Habitação e Urbanismo.
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Santo Antônio dos Lopes - MA, 12 de junho de 2025

A Sua Excelência a Senhora.

C|BELLE TRABULST NAPOLEÃO MENDONçA DA STLVA

Prefeita Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
--írAqL1-\
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Assunto: Abêrtura de procedimento licitatório, tendo por objêto, Contrataçâo dê

empresa especializada para a prestação de serviços de limpeza, transporte e

descarte adequado de resíduos de fossas sépticas, localizadas em prédios

públicos do município de Santo Antônio dos Lopes - MA,

Senhora Prefeita,

Solicitamos a Vossa Excelência que autorizê e proceda na forma da Lei em

vigor a abertura de processo licitatório tendo por objeto, Contrataçáo de empresa

especializada para a prestaçáo de serviços de limpeza, transporte e descarte

adequado de resíduos de fossas sépticas, localizadas em prédios públicos do

município de Santo Antônio dos Lopes - MA, nos termos e especificaçÕes constantes

do termo de referência anexo a este processo.

As obrigações assumidas com esta contratação serão pagas com recursos

consignados no Orçamento Geral da Secretaria Municipal de Obras, Habitaçâo e

Urbanismo.

{-catwnrc oA bttrvI OrrtUcrrÉ/l
LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇAO E URBANISMO

)f
secretaria Municipal de Obras, Habitação e
Urbanismo - SEMoHU
Rua Maria Diàs, ne148, Bairro São Vicente,
§ento Antônio dos Looes / CFP: 65.730-000
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Atencrosamente.
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DOCUMENTO DE OFTCTAL|ZAÇÃO DA DEMANDA - DOD

INTRODU o
Em conformidade com o Decreto Municipal n' 00412025, de 02 de janeiro de
2025, publicado pela Poder Executivo Municipal, a fase de Planêjâmento da
Contrataçáo terá início com o Documênto dê oficialização da Demanda, a
cargo da área rêqursitantê da soluçáo.

p.C

Area Requisitante (UnidadeiSetor/Depto):
Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo
Gabinete do Secretário

PREENCHIMENTO PELA EA REQUISITANTE
TDENTTFTCAÇ DA EA REQUISITANTE

Responsável pela demanda: LUCAS VICTOR
§ANTOS DO NASCIMENTO

E-mai | : secretariadeobrashabitacaoeurbgmail.com Telefone: 99 9 8í 70-'1 103

Fonte de Recursos: no í.029 Const. Reforma,
AplicaÇáo e Manutenção de Prédios Públicos

Data: 06/06/2025

IDENTIFrcÀÇÃÔ DA DEMÁNDA

Necessidadê de sêrviços de limpeza de fossa, gerados nos órgáos
públicos da administração do município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

J USTIFTCATTVA DA CONTRATAçÃO
Considerando a necessidade de manutenção adequada das

instalaÉes sanitárias e a preservaçáo da saúde pública, torna-se essencial a

contrataÉo de êmpresa especializada para a realizaçáo dos serviços de

limpeza de fossas sépticas. A ausência de manutençáo pode resultar em

transbordamento, mau cheiro e contaminação ambiental, comprometendo o

bem-êstar dos usuários e a segurança sanitária do local.

Além disso, a contratação visa garantir a destinação correta dos

resíduos, evitando impactos negativos ao meio ambiente e cumprindo as

normas sanitárias vigentes. A êxeôução dos serviços por profissionais

capacitados e com equipamentos adequados assegura a eficiência do

processo e a minimização de riscos operacionais.

Dessa forma, justifica-se a necessidade da contratação dos serviÇos

de limpeza de fossa, garantindo a contlnuidade das atividâdes e a preservaçáo

dâ qualidade ambiental e sanitária.
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QUANTTTATTVO DO SERV|çO/PRODUTO A SER CONTRATADO OU

ADQUIRIDO

1 .1 Transporte de material de qualquer natureza - DMT > 10

KM
1.2 Limpeza de fossa acima de 5m3

tkm 105624

m3 5868 {ALTNHÀMENÍôcour@

FONTE DE RECURSOS

A execuçâo da futura contrataçáo será custeada com recursos

provenientes da fonte de recursos no 1.029, ConstruÉo, Reforma, Aplicaçâo e

Manutençáo de Prédios Públicos.

ENCAMINHAMENTO

Encaminha-se ao Secretário para providências.

Santo Antônio dos Lopes - MA,6 de junho de 2025.

l"r, U"6. $,t^h d, t1r"-*6
LUCAS MCTOR SANTOS DO NASCIMENTO

FISCAL DE CONTRATOS

Porianano 0512025

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

tr«ttOg-o úA S iu urÁ 0t t;e r pd
LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO
Portaria no 008/2025
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Embora o plano de contrataçáo não tenha sido concluído em temno 

]

hábil, e conforme decreto 00412025 de 02 de janeiro de 2025, traz a expressáo

"poderá", outrora a contrataÉo desse serviço, sê faz necessária para manter

os trabalhos dos prédios públicos da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos

Lopes - MA. 
I
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i LIMPEZA PUBLICA (FOSSA SEPICA)I I
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

O presentê documento reÍêrê-se a lêl n'

14j3312021. O ETP é Documenlo constitutivo da

primeira etapa do planejamento de uma

contratação que carâcleriza o interêsse público

envolvido e a sue melhor solução ê dá basê eo

anteprojeto, ao termo de reÍerência ou ao projeto

básico a serem eleborados caso se conclua pela

viabilidade da contratação.

1. OBJETO

Contratação de empresa especializada para a prestaçáo de serviços de

limpeza, transporte e descarte adequado de resíduos de fossas sépticas, localizadas

em prédios públicos do município de Santo Antônro dos Lopes - MA.

2. DA NECESSIDADE DACONTRATAçÃO

Este estudo técnico preliminar tem como objetivo analisar a necessidade da

contrataÉo de serviços especializados para a limpeza de íossas sépticas,

garântindo a manutençâo adequada das instalaçóes sanitárias e a preservaçáo

ambiental.

Considerando a necessidade de manutençáo adequada das instalaÉes

sanitárias e a preservação da saúde pública, torna-se essencial a contratação de

empresa especializada para a realizaçáo dos serviços de limpeza de fossas sépticas.

A ausência de manutenção periódicâ podê resultar em transbordamento, mau cherro

e contaminaçáo ambiêntal, comprometendo o bem-estar dos usuários e a sêgurança

sanitária do local.

Além disso, a contrataÉo visa garantir a destinaçáo correta dos resíduos,

evitando impactos negativos ao meio ambiente e cumprindo as normas sanitárias

vigentes. A execuçáo dos serviços por profissionais capacitados e com equipamentos

adequados assegura a eficiência do processo e a minimizaçáo de riscos operacionais.

Dessa forma, justifica-se a necessidade da contrataçáo dos serviços de

limpeza de fossa, garantindo a continuidade das atividades e a preservaçáo da

qualidade ambiental e sanitária.
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Secretaria Municipal de Obras, Habitaçâo e

Urbanismo - SEMOHU

Rua Maria Dias, n!
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Essa contrataçáo será realizada em conÍormidade com as diretrizes

estabelecidas pêla lei no 14.13312021, que institui normas gerais de licitaçáo e

contrataÉo para a Administração Pública. Em especial, seráo observado8 os

princípios da legalidade, impêssoalidade, moralidade, eficiêncra, êconomicidade e

competitividade, garantindo transparência e melhor aplicaçâo dos recursos públ.tsos:
,/

llurulçl0 '
3. DACONTRATAÇÃOEOPLANEJAMENTO t":::g

". .É".
A contrataçáo êstá alinhada ao planêjamento anual das secrêtarias, haja vista

que o serviço de limpeza de fossa é realizado anualmente, embora o plano de

contratação náo tenha sido concluído em tempo hábil, e conforme decreto 00412025

de 02 de janeiro de 2025, traz a expressáo "poderá", outrora a contratação desse

serviço, se Íaz necessária para manter os trabalhos dos prédios públicos da Prefeitura

Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA.

4. DOS REQU|STTOS DA CONTRATAÇÃO

O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas

justificativas acima mencionadas, se dará por meio de licitação, na modalidade de

Pregáo eletrônico, menor preço global, êxecutada pelo regime de empreitada por

preÇo unitário, onde se empenhará para limpeza de fossas sépticas, gerados no

municÍpio de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Conforme dispõe a Lei no 14.13312021, em seu art. 60, inciso Xlll, os serviços

descritos caracterizam-se como serviços comuns, passíveis de serem contratados por

meio do pregão eletrônico, garantindo maior competitividade, transparência e

economicidade ao processo dê contrataçâo.

Com estes serviços exêcutados, serão oferecidas aos munÍcipes, mêlhorias

em sua qualidadê dê vida e condiçôes de higiene.

Os serviços seráo prestados por empresa especializada, devidamente

regulamentada e autorizada pelos órgáos competentes, em conformidade pela

legislaçáo vigente e padróes de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no

Projeto Básico, que apresente:

Capacidade Técnica

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e

Urbenismo - SEMOHU

Rua Maria Dias, n

Santo Antônio dos

)
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Apresentar atestado (s) de capacidadê técnica emitido (s) por pessoa jurídica

de direito público ou privado, comprovando a execuçáo de sêrviços semelhantes em

natureza e complexidade.

Registro ou Licença Ambiental

Apresentâr licença ambiental válida expedida por órgâo competente (estadual

ou municipal) para coleta, transporte e destinaçâo de resíduos sépticos.

Autorização para Transporte do Resíduos

Possuir veículos apropriados e licenciados para o transporte de resíduos,

conforme exigências da legislaçáo ambiental e sanitária.

Cadastro em Órgãos Ambientais

Estar cadastrada no Sistema Nacional de lnformaçÕes sobre a Gestão dos

Resíduos Sólidos (SlNlR) ou outro sistema exigido pelo ente contratante, quando

aplicável.

Comprovação de Destinação Final Adequada

Apresentar documentos ou contratos que comprovem a destinação final légEt:

e ambientalmente adequada dos resíduos coletados. 
oUaOnO:

Capacidade Operacionat 
ç.*{.fi-_j..

Comprovar que dispôe de \ .líu, 
o"

. Equipe treinada e capacitada, - ?'

. Equipamentos e veículos especíÍicos para a execuçâo sêgura do serviço.

Cumprimento da Legislação Trabalhista

Declaração de que cumpre as normas relativas à saúde e segurança do

trabalho (NRs do MTE), especialmente em atividadês com risco biológico.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO, ESTTMATTVA DE PREçOS E

JUSTIF|CATTVA DA ESCOLHA DO TrpO DE SOLUçÃO A CONTRATAR

Lêvantamento de mercado náo é o c€so da contrataÉo êm tela, tendo em

vista a nâtureza do objeto, pois há no mercado nacional diversas empresas para

realizaçâo dos serviços por preço unitário, o que possibilita ampla concorrência e

vantagens à administrafro pública, propiciando transparência e legalidade para

requerida contrataçáo.

(

Secretaria Municipal de Obras, Habitação €

Urbânismo - SEMOHU)
D Rua Maria Dias, ne148, Bairro Sãc

Santo Antônao do5 Lopes / CEP: 6!
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Transporte de material de qualquer natureza -
DMT > IO KM
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Assim, foi elaborada, pela equipê técnica responsável pelo planejamento da

licitaçáo, planilha orçamentária acompanhada de sua memória de cálculo onde sejam

discriminados os valores unitários estimados de todos os materiais e serviços quê

seráo aplicados na contrataçáo e projeto básico.

Vale ressaltar que a referêncra da planilha orçamentária baseada nas tabelas

SINAPI e SICRO, supera pesquisa de preços de mercado, conformê Decreto Federal

no 7.983, de 08 de abril de 2013 e publicaçâo "Orientaçóês para elaboraçáo dê

planilhas orçamentárias públicas - TCU".

A contrataçáo de empresa espeqalizada em limpeza de fossas sépticás se

justifica pela necessidade de manutençáo das condiçôes dê higiêne, salubridade e

funcionamento das instalaçôes sanitárias, exigindo mão de obra qualificada,

equipamentos específicos e licenciamento ambiental, A Administraçáo náo possui

estrutura técnica nem operacional para execução dueta desse serviço. Assim, a

terceirização por empresa habilitada é a soluçáo mais adequada, garantindo

segurança, eficiência, legalidade e conformidade com as normas ambiellais e

sanitárias vigentes. 
,,nUrUlqÀ
(*' eeoL í-.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES I ,1'\ 'fti'*l*'"
A estimativa das quantidades a serem contratadas foi elaborada com base em

levanlamento técnico de campo reailzado pelas equipes dâ Administração, nas

instalaçôes que demandam o serviço de limpeza de fossas sépticas.

Durante o levantamento, foram avaliados os seguintes aspectos:

. Número de fossas existentes;

. Capacidade média de armazenamento de cada fossa (em litros);

. Frêquência nêcessária de limpeza, considerando o volumê dê uso, a

ocupaçáo dos prédios e as rêcomendaçôes técnicas;

. Acessibilidade ê condiÇóes operacionais para a exêcuçáo do serviço.

Com base nesses dados, chegou-se à seguinte estimativa:

1.1 tkm 105624 0,74 78.16t,76

secretaria Municípal de Obras, Habitação e

urbanismo - SEMOHU

IU

-

Valor
Unit

l ILTMPEZA PTTBLTCA (FOSSA Sf,PTCA)

Totnlllem Descrição find I Quant.

l I 4{8.2s6.52 1448.256,s2

o
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Rua Maria Dias, ne148, Bairro Sâo Vicente
Santo António dos Lopes / CEP: 65.730-O0O
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1.2 Linrpeza de fossa acima de 5m3 m3 5868 I ot,ot 370 0e4,76

Os valores unitários, assim como as demais informaçóes estáo constantes em

planilha orçamentária em anexo

As quantidades foram calculadas com margem de segurança para atender

eventuais variaçóes no volume de resíduos, evitando interrupçÕes nos serviços e

garantindo a manutençáo adequada das condiçôes sanitárias das instalações,

Ressalta-so que esta estimativa náo representa um compromisso de

demanda fixa, servindo apenas como reÍerência para a contratação por demanda,

com pagâmentos proporcionais à efetiva execução dos serviços AuÍuÀq
Ào

l
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7. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUçÃO A CONTRATA fr.at;;*"

A prêsente contrataçáo tem por objetivo a prestação de serviços

especializados de limpeza de resíduos provenientes de fossas sépticas, em

conformidade com as normas sanitárias e ambientais vigentes.

Trata-se de uma demanda essencial paÍa garantir a manutenção das

condiçÕes de higiene, saúde pública, salubridade e Íuncronamento adequado das

instalaçôes sanitárias da(s) unidade(s) da Administração Pública atendidas, A

execuçáo desse tipo de serviço exige técnica especializada, uso de equipamentos

específicos, tais como caminhôes limpa-fossa com sistema de sucçáo a vácuo, além

de licenciamento ambiental para transportê e destinação de resíduos. o que inviabiliza

a execuçáo direta por parte da Administraçâo.

Diante disso, a soluçáo mais adêquada é a contrataçào de empresa

terceirizada especializada, rêgularmente ilcenciada pelos órgáos ambientais

competêntês ê com êxperiência comprovada na execuçáo de serviços similares, Essa

alternativa assegura o atendimento eficiêntê, seguro e ambiêntalmente correto da

demanda, conforme os princípios da economicidade, eficiência e sustentabilidade,

Adicionalmênte, essa contrataçâo contribui para o cumprimento das normas

legais e regulamentares, especialmente no que diz respeito ao tratamento e

destinação final adequada de resíduos sólidos e líquidos de origem sanitária,

conforme as exigências da Lei Federal no 12.30512010 (Política Nacional de ResÍduos

Sólidos) ê demais normas correlatas.

Ir
D

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e
Urbanismo - SEMOHUo la
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e. DESCRTçÃO DASOLUçÃO COM UM TODO

A presente contrataçáo tem por objêto a prestaçáo de serviços contínuos de

limpeza, remoção, transporte e destinaÉo final de resÍduos de fossas sépticas, a

sêrem executados em unidades pertencentes à Administraçáo Pública, conforme as

normas técnicas, ambientais e sanitárias vigentes.

A soluçâo será viabilizada por meio da contratação de empresa especializada,

devidamente licenciada pelos órgáos competenles, que disponha de equipe

capacitada e equipamentos específicos (como caminhôes limpa-fossa com sistema

de sucção a vácuo), garantindo a correta execução dos serviços com segurança,

êficiência e respeito ao meio ambiente.

O procedimento licitatório adotado será o Pregáo Elêtrônico, nos termos da

Lei no 14,1 33/2021 , com critério de julgamênto pelo menor preço global, assegurando

economicidade, competitividade e seleção da proposta mais vantajosa para a

Administração.

A execuçáo contratual se dará sob o regime de empreitada por preço unitário,

conforme previsáo no art. 6o, inciso Xllll, da Lei no 14.13312021 , mêdiante a medição

)
D

secretaria Municipal de obras, Habitação e

Urbanismo - SEMOHUO ta Dias, nq 148, Bai

Portanto, justifica-se a contrataÉo da presente soluÉo especializada como

a forma mais eficientê, segura e legalmente adequada para atender à necessidade

pública, nâo havendo altemativas técnicas ou operacionars mais vantajosas-no

momento. -.. À.
ÀUÍUAçAU
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8. ESTTMATTVAS DOVALOR DACONTRATAçÃO \ É",-,-;.

O custo de R$ 448.256,52 foi verificado após a rêalizaÉo do projeto básico,

onde a equipe técnica concluiu que seria mais eficiênte, em respeito ao interesse

público, elaborar um orçamento para os serviços com suas descriçÕes a serem

exêcutados através da tabela SINAPI e SICRO, para melhor atender aos importantes

requisitos preconizados pelo ordenamento jurídico brasileiro, com sua precificaçáo

devidamente justificada na Memória de Cálculo, concluindo ser tecnicamente e

economicamente viável a execução indireta dos serviços.
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dos serviços efetivamente prêstados, com base nas quantidades estimadas no Termo

de Referência e nos valores unitários contratados.

Esta solução contempla a prestação do serviço conforme demanda, de forma

a atender às necessidades operacionais das unidades administrativas, assegurando

o correto esgotamento sanitário, a preservação da saúde pública e o cumprrmentodà§

lQ i.o i
obrigaçoes ambientais

10, JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DACONTRA

O náo parcelamento dos serviços é mais satisfatório do ponto de vista da

eficiência técnica, por manter a qualrdade do investimento, haja vista que o

gerenciamento permanece o tempo todo a cargo de um mesmo administrador,

oferecendo um maior nível de controle pela Administração na execuçáo dos serviços,

Pelas razÕes expostas, recomenda-se que a contratação náo se.ja parcelada,

por náo ser vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao

conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado.

11, RESULTADOSPRETENDIDOS

Com a presente mntrataÉo, pretende-se alcançar os seguintes resultados:

. Manutênção das condiçÕes de higiene ê salubridade das unidades

atendidas, por meio da remoçáo periódica e segura dos resíduos das fossas sépticas;

. Eliminação de riscos à saúde pública, prevenindo contaminaçôes,

proliferaçáo de vetores e problemas sanitários decorrentes do acúmulo de dejetos;

. Cumprimento das normas ambientais e sanitárias vigêntes, garantindo

que o transporte e a destinação final dos resíduos sejam realizados de forma legal,

adequada e licenciada pelos órgáos competentes;

. Atendimênto êÍiciente das dêmandas, com agilidade na exêcuÇáo dos

serviços sempre que solicitado, evitando transtornos e intêrrupçôes no funcionamento

das unidades públicas;

. Gestão contratual baseada em resultados mensuráveis, com controle

das medições por volume de serviço executado (empreitada por preço unitário),

assêgurando transparência e economicidade;

ÀuÍÜ
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. Rêdução de custos operacionais e riscos administrativos, por meio da

contratação de empresa terceirizada e especializada, com expertise comprovada na

atividade

,12, POSSÍVEISIMPACTOSAMBIENTAIS

A contratação de empresa especializadâ para a limpeza de fossas sépticas

envolve atividades com potencial impacto ambiêntal, especialmente relacionadas à

manipulaçáo, transporte e destinaçáo final de resíduos sanitários. Os principais

impactos possíveis são:

Contaminação do solo e da água

Caso os resíduos sejam descartados de forma inadequada, há risco de

contaminaçáo do solo, lençóis freáticos, rios ou mananclais, comprometendo a

qualidade ambiental e a saúde pública

Emissão de odores desagradáveis

O manuseio incorreto dos resíduos durante a coleta e o transporte pode gerar

odores que causam desconforto à população e ao ambientê do entorno.

Proliferação de vetores

O acúmulo ou vazamento de resíduos sanitários pode favorecer a proliferaçáo

de insetos, roedores e outros vetores de doenças.

Poluição atmosférica ê sonora

A operaçâo dos caminhôes e equipamentos de sucção pode gerar ruído e

emissáo de poluentes atmosféricos, especialmênte se os veículos não estiverem em

condiçôes adequadas de manutenção.

Riscos de acidentês ambientais

Em caso dê falha técnica ou operacional, podê haver derramamênto de

resíduos durante o transporte, exigindo açáo emorgencial de contençáo e remediação.

Para prevenir e minimizar os impactos ambiontais, a contrataÉo exigirá que

a empresa:

. Apresente licenciamento ambiental vigente;

. Comprove destinação final adequada dos resíduos, em estaçáo de

tratamento autorizada,

)
D
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Rua Maria I

. Utilize êquipamentos e veículos apropriados e em bom estado

conseÍvação;

. Atênda às normas da ANVISA, da Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei

no 12.30512010) e das demais normas correlatas.

13. CONTRATAçÃOCORRELATADASE/OUTNTERDEPENDENTES

Durante a etapa de planejamento da contrataçáo, foi definido que a
adjudicaçáo do objeto será feita a uma única empresa vencedora, uma vez que as

licitântes deverão aprese

objeto a ser contratado,

ntar atestados dê capacidade técnica para a realizaçáo do

14. ANÁLISE DE RISCO

Essa análise permite a identificaçáo, avaliaçáo e gerenciamento dos riscos

que possam comprometer o sucesso da contratação e da gestão contratual. Para cada

risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos êventos, os possíveis

danos potenciais, possíveis ações preventivas e contingêncras, bem como a

identificaçáo de responsáveis por ação.

Após a identificação e classificaçáo, deve-se executar uma análise qualitativa

e quantitativa dos riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação

conforme a relaçáo entre a probabilidade e o impacto. Tal classificaçáo resultará no

nível do risco e direcionará as açôes relacionadas aos riscos durante a fasê de

planejamento e gestão do contrato.

A tabêla a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamênto e de

gestão dos serviços idêntificados e classiflcados neste documento.

Risco ldentificado Descrição lmpacto
Medidas Preventívas /

Mitigadoras

1. Execução

inadequada do

serviço

Realização pa rc ial,

superficia I ou fora

dos padrões técnicos

exigídos.

Média Alta

Exigir q ua lificação

técnica; fisca liza r

regularmente; aplicar

o )
D

J
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Secretariê Municipal de Obras, Habitação e
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Rua Maria Dias,
Sento Antônio d(

Medidas Preventivas /
Mitígadoras

pena lidades

contratuais.

2. Descarte irregular

dos resíduos

Destinação dos

resíd uos sanitários

em local não

lice ncíado, ca usa ndo

dano ambiental.

Exigir comprovação de

destinação final

adeq uada; solicitar

ma nifestos de

tra nsporte e desca rte.

3. Vazamentos

durante transporte

Derramamento de

efluentes no percurso

até a estação de

t rata me nto.

Exigir uso de veícu los

apropriados e

vistoriados; exigir

plano de contingência,

Fa lta de

cumprimento dos

prazos acordados,

prejud icando o

funcionamento das

u n idades.

Previsão de

cronoBnlma e

pena lidades

contratuais; cláusula

de rescisão por

descumprimento.

5, lrregularidade

documental da

empresa contratada

Descumprimento de

exígências legais ou

ambientais d u rante a

vigência do contrato.

Baixa

Verificação rigorosa na

fase de ha bilitação;

clá usula de

acompanhamento da

regularidade periódica.

Risco à sa úde dos

tra balhadores em

ambiente insalubre.

Média Alta

Exígir uso de EPls,

treina mentos e

cumprimento das

normas de segura nça

do trabalho (NRs).

o

SEMOHU

Risco ldenüficado Descrição lproUaUittaaaelitmpacto I

Média ll on"
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ís. DECLARAçÃO DA VTABTLTDADE OU NÃO DA AOUTSIçÃO

Os estudos preliminares evidenciaram que a contrataÉo da solução dêscrita,

mostra-sê possível têcnicamênte ê fundamentadamênte necessária. Diante do

exposto, declara-se ser viável a contrataçâo prêtêndida, inclusive nos termos de

disponibilidade de mercado. Assim, considerando as informações do presentê ETP,

entende-se que a presente contrataÉo se configura tecnicamente VlÁVEL

16. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE
gtaoc

PrcíeiruÍa d.
SANTOANTONIO
DOSLOpES

,IU
J t^Y'

Após a realização do estudo foi verificada a viabilidade da contratação,

levando-se em conta as questôes orçamentárias e dê disponibilidade de empresas

consolidadas no ramo dos serviços solicitados para a AdministraÇáo Pública

Municipal, visando a garantia da contrataçáo e eventual e futura contratação dos

serviços.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 10 de junho de 2025,

tl*l; Y* d,n Vln**,-,hl1tt9r1

LUCAS VICTOR SANTOS DO NASCIMENTO
FISCAL DE CONTRATOS

Portaria no 051/ã)25
Secretaria Municipal de Obras, Habitação e
Urbanismo - SEMoHUI

Risco ldentificado

7.

Superfaturamento

ou medlção

indevida

8. lnterrupção dos

serviços por falência

ou abandono

Descrição

Pagamento por

volumes não

exêcutedos ou

inflados.

PrejuÍzo à

continuidade do

serviço essencial

Probabilidade

Eaixa

Ba ixa

Exigir ga ra ntia

contratua I (seguro,

ca ução, fia nça); ter

plano de conüngência

lmpacto

Alta

Medídas Preventivas /
Mitigadoras

Fiscalização por

se rvidor designado;

medição por re latório

fotogÉfico e

volumétrico.

o tt

ü
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PROPONf,NTE: PREFf,ITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.MA.
OBJETO: LIMPEZA DE FOSSA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.
MA.
BANCOS: SINAPI- ABRIL/2025, ORSE-FEVEIRO/2025, COM DESONERAÇÃO.

afra

CPF 601
es Pestana

797-53
CREA 058,3I2ID.MG

* Para cálculo do BDI. delerá ser adotada a seguinte fórmula:

BDI= «(1+AC+S+R+G)*(l+DDi(t+L»(1_D)-1
Onde

ÀC

DF

R

L
I

ADMINIST'R,{ÇÁO CENTRAL

DESPESAS FINANCEIRAS

SEGL'RO. RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO

LUCRO

TRIBUTOS

COMPOSI DE BDI (%)

egoc

. rÍÚ ÀqÀo

Adn]inislrâçâo centÍal

Torâl AC = 3,8Ovo

Despesâs financeiras 1.02

Toral DF = 1,02o

ta\â de seguros 0.2

0.5

tara de garantias 0.t2yo

Tolal R= 0,82vo

Lucro bnrto

Tolâl L = 6,6to/o

6.6.1

PIS 0.65

COFINS

ISSQN

CPRB .1.5

Totâl I = r0,65%

ern

('/")DrscRl flNAÇAO

ADMINISTRAÇAO CENTRATAC

DESPES,,\S FINANCEIRASDF

SEGI.JRO, RISCO E GARAN'TIA DO f MPREEN DIIII EN'I'OS.ReG

LUCROt

TRIBTJTOS

26.11"/oTOTAL (BDl) =

Sêcr.t.ria Municip.ldê Obra3, Hrbitrção !
u rbrnirmo . SEMOHU
Rl]it Mnria Dia s. n91.!8, Ba fi o Sãú vi(ênlp,
5d,rto Antônio dos Lopes / ftP: 65./30 0O0

e oDa

Í1
E

tTt:Nt

3.80?

ta\a de riscos

I

3.00?
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DOS LOpES

PROPO:.'E}'TE: PREFEITTIR{ VL'\]CTPÀL Df, SSiTO I\TÔ}-IO DO§ LOPE§-\!A,
OBJETOI LL\IP}7-Â Df, FO§SÁ DO \,ÍUN]CÍPIO DE §A§TO À\Tô}:IO DOS IOPSS.N-{.
B.L\CO§: SL\.r,Pl- A.BRII40la. ORSE. tE\TIRO:0:5. COtI DESO\tRaÇiO.

BDl,26.1.1%

E\CÁ.RGOS §OCL{tS
HORISIÀ: 90,080/ó

\lE\S.rL|SL\: 12-02%

('únn,U}( 
'l( 

§niços
tú,

t trit
( r isô l|rn.o l)$(.i(:i,, lor.l I

I716 ORSE L8lPez d. I6ra actrna de 5m3

8898 ORSE TlÚpoí. d. mLísl dê quâlquêÍ nâ!úr.zâ - D\lI , ]'l ]:,\Í
5EóE

l')5ó:.r
63.07 i7qr9.r.7ó 81563

0.74 781ót.76 I7..137

81,Í
lcr)

Torll *m BDI 35S.718,16
92.slEJó

r$.rs6,52

a
997óíI1797-J-r

ij5E i1]]\ia

,,luAqAo \
v*':çí t

, k-y

5.í.trírr M!.r.r!.1 d. ohr.r. trrb ..õo.

Lír iidlr !rú t r.t.
5ôío turànr dor Lôr.r / (LP 6l /!l1xj0 O
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PROPO\EYIE: PREFEITI R\ \Ít-\ICIPAÍ. DE S\\'tO IO DOS LOPESI\IA.
OBJETO: LI\IPEZÂ DE FOSSÁ DO \ÍT')..ICiPtO Df S{\TO À\TÔ\IO DOS LOPES\IA.
BA\COS| SIN.\PI- -\BRIL2025, ORSE-Ff,\'[.IRO2025, COll DESO\ERAÇ-ÃO.

C -1

1.00I Alnroraritàdo RILâ São Rainrundo - Sartâ Mâdslcnà

Ane\o Preliitura Vila Mr8já r2.00

-l Arlc\o Rui Bsrbosa Centro dos Rodrigues 8.00

2.r.00l Apâísnlentos de spoio Rua Mâria Diss - Anexo Poussda Dona Lira - Sào Vicente

BiblidccÂ AÍe,lidâ 13 De Meio .1,00

ó Carnara Murricipal Rua Osvaldo Rochâ, Cenlro 6.00

Cartorio eleitorâl Alenids José de Alencar ?.00

I Casa dc apoio Rua .{. Ilesidencisl MeDdonçâ 3.00

9 Cass de apoio (Gôbinete) Rua Sào Rainrundo - BâirÍo Santa Madâlenô -r.00

l0 BR l -l5 - llotelAbreu 30.00Centro adninistrati\o
ll Centro D€ Autisnro. !)Iulii - Fâ )ácis Báslsâ AÍenids Caslelo Brânco - CentÍo J.()i)

1: Centro De Especialidades Médicas Atenida PÍesidenle Vargas. Ccntro. Número 278 -1.00

t-l Rua Sensdor Pompeo - Centro 6.00Centro De Saúde Da MulheÍ
1.1 Comunicaçào E Espone Rrra Oslaldo Rocha - Posto Guerroiro - Centrc - Cas3 De Bâi\o 12.00

15 Conselho lutelar Rua Nadir Mendonça - Centro 6.00

16 Crea! Rua Seoador Porrrpeo - Centro

17 Crechc Arenida Csstelo Brooco - Centro 10.00

13 Crechc oa Nola .1.00

t9 Depananrendo Da Vieilancis Epidenriologicâ Ruâ Mrranhão Sobrinho - Cenúo \ 8.oo

2r) DeparlameDto dl] lu\,eDtude Rrla São SebâsliÀo. Bairro SÀo Vicerle
-- \ 1.oo

2l Depositr: MârâDhào Sobrinho 1.00

22 I)epo\i1(r de llunrinâçdt) BR I35 5.00

2.1 Depósito de Obras Rua D llairro Elizcu Ramos .í..,e ^'-' .t,(,r0

2) Escritório de engenharia R$â 2 - []âirÍo Sanlo Anlonio .1.00

2_i Estádio Muricipol Rua São Râimundo- Bânio Sânta Mâdâlena 36.00

26 Garaido Ruâ São Rflimondo - Bairro Sâüte Modslcna 8.00

21 Mâtâd()uro M$ui.ipâl A\ Câclelô BÍâncô 58.00

,lt Meio ArDbienlc Rua -l - Bâirro Ssnlo AiÍonio SN 10.00

IU.002t) Mercudo Municipal Av M"ítrnhdo Sobrirrho

Núcleo de educação Ruâ I Bsirro Ss tô Anrônio 5.00

3l Orla do Açude Orla do Açude 12.00

32 Progronra Do Leite RuaI - Bâino Sâ toAntonio .r.00

3-1 Quanel PM Resid Padre Jose 8r.00
5.003l Scrr- Scnrço De Conrirência Rua Do Império - Centro

-15 Secretaria Da Mulher Rua I - tsâiío Safito Ar)lollio ó.00

36 SecretariÂ De Agricuhura Rua Os\aldo RochÂ ' Centro 6.00
x37 Sesretaria De Assistencia Socisl (OBS) AÍenidâ Câstelo BÍa oo . Centro

i8 SecÍetsria De Edücoção Ruâ Sào Raimuldo - Bairro Ssnlâ Madslela 10.00

J9 Secreturia de Linrpcira Ruâ Marià Madsleoa d€ Mendo[çs 7.00

.1.004{) SecretsÍia D€ Obrss Ruâ 2 - UsirÍ., Sânto Antülio
..11 S€cÍelsria De Saúde Ruá 7 De Setenbro - São Vicente 6.00

42 TemriDal Rodor iário Ar. MarÀúão Sobrinho r0.00
5.001-l Vicilancia Sanitária RuaD-ElizeuRamos

SOMA I 189

Rtit.,\(.ro t)lr l:s t .\Bl:l,t:( tuti\'t os
r f slrt

sti't ()Rt.t§

l:\l)liltll( ooR / Iisl,\uIl.t.:Ct\t ti\1orI.II r')

TOTAI,
DEMANDA 0ü')

(T.)

.189.00

5868

8802

10562J( com dfll de 20 km

andes

CREA 058 .I I2 D-MC

o )
D a

toss \

)

5.00

/ _-^d
.'r r lÍUlÀY'

-10

I



*re* lBffi'sI: oaaoDala o

PioPo\ENftr PRÊÊf,[fÊA ]ltt{ICtPlL Dt §_!\10 li\-Iôr_IO DOS LOPE!!^!|
OBJETO: LI\íPEZÁ DE ÍOSS-{ DO ]ÍT'IICIPIO DE §-T\TO À:IÍÔI{IO DOS LOPEgÍ,l,
Br]iCOS: §l\ÀPl. \BRIt 0r!, ORSE-rt\.ElROr@í, COll DE§ô§f, Lrç10.

ErcÂRco§ §octNs

!-l
LnDá d.as{À r&1o1
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PROPO\E\Tf,: PREFEÍTI?-{ \II'\ICIPâI DE §§]O,$(Tô\IO DOS LOPES,}Í,I
oBJLTO: Ll\ÍPEZ\ DE FOSSÂ Í)O \fl \]CiPtO DF §§_IO A\ tó\tO DO§ I OPLS.\t\.
B,§COS| SII-\PI- ABRIU2025, OllSf, ,FE\TIRO/20,§. CO\I DESo\[tLrÇio.

ENCARGOS SOCI-{IS
HORISIÀ: 90.08o/o

\ÍE:,lS-\LIST-\: 51.02ol.

BDI: 26,1lôt

1056t{t1
l:

8898

l7l6
ORSE TÍ.$poíc dc mderid dc $ál$!.Í n rEr,'DIÍT: l0L\Í
oRsE Linp.?, dê foisâ acimâ dc Jm-l

Itm
ler: 

I

0,59

,0,00
0.7.r 78.1ó1.76

63.07 370.094.76 8r.03.6

Totsl 3em BDt
Torrl do BDI
Toi.l Csml

lss.71E,r6
92,5JEJ6

l§.24ó.52

o caooDaa
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791-53

cRF:S 0J8 112 D-\'ÍG

S.cr.t..i. Mún(,p.1 d. O6r.!, H.hir.rao.
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SEMOHU 3 SANTOANTONIO
DOS LOPES

3aDaa oo o

PROPONENTE: PRIFEITLTRÁ MUMCIPAL DE SÀ{TO O DOS LOPES.MÁ.
OBJETO: LIMPEZÂ DE FO§SÂ DO MLTNICiPÍO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPE}MA.
BANCOS: SINAPI- ABRIL2025, ORSE-FE\'!IRo/2025, COM DESONERAÇÃo.

Totql sem RS

Total do R§
Total Geral RS

355.718,l6
92.5J8,36

{{8.25ú.52

IMPORTÁ O ORÇAMENTO O VAI,OR DE QUAIROCENTOS E

SEIS REAIS E
E OITO MIL DUZENTOS E CINQUENTA E

AE CENTAVOS.

I
99'7601'797

CRIA 058,.1I

AÜ1UAçÀU 
.'\

\"'"T.í'-\tu'::

--,]

Item DescriçÀo Peso (oÁ)

I LII.PEZA PÚBLICA (FOSSA SÉPICA) I RS tJ8.256,52 100,00 0Á

Planilha OrçamcntÍrir Rcsumidà

II

s.rÍ.t:ri. M!nicip.ld! obr.s, H.btrçao .
Urb.ni..no - SEMoHU
Rur À,l J i.! o,a!. o§l48. Bn Ío 5;r Vi.. nlc,
Sd, to Arrôhio d,ri LDpri / CtP. 6:.710.0C0

o-o uao

Quant.l rotârl

fu,A
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SANTOAT.ITONIO
P_o"§.|9P-E§ . ,. ^,

PROPONENTE: PRIFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN NIO DOS LOPES-MA.
OBJETO: LIMPEZA DE FOSSA DO MLTNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA.
BANCOST SINAPI- ABRIL/2025, ORSE-FEVEIRO/202i,COM DESONERAÇÃO.
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TERMO DE REF

Órgão responsável: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRA§, HABITAÇÃO E

URBANISMO,

DO OBJETO

Abertura de procedimento licitatório, tendo por objeto Contratação de

lrÜÀÇÀo
1 cnú

1.1 em

especializada para a prestação de serviços de limpeza, transporte e descarte

adequado de resÍduos de fossas sépticas, localizadas em prédios públicos do

município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

1.2 Os serviços são classificados como comuns uma vez que os padrÕes de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por

meio de especificaçôes usuais de mercado.

1.3. O presênte têrmo de referência tem como base legal a Lei n. 14.13312021

2. DOS FUNDAMENTOS DACONTRATAÇÃO

2.1 Estê têrmo de referência tem como objetivo detalhar as necessidades e

especificaçÕes da contratação de serviços especializados para a limpeza de

fossas sépticas, garantindo a manutençáo adequada das instalaçÕes

sanitárias e a preservação ambiental.

22 Considerando a necessidade de manutenção adequada das instalaçÕes

sanitárias e a preservaçáo da saúde pública, torna-se êssêncial a contrataçáo

dê empresa especializada para a realização dos serviços de limpeza de

fossas sépticas. A ausência de manutênÉo periódica pode resultar em

transbordamento, mau cheiro e contaminação ambiental, comprometendo o

bem-estar dos usuários e a segurança sanitária do local.

4.7 Além disso, a contrataçâo visa garantir a destinação correta dos resíduos,

êvitando impactos negativos ao meio ambiente e cumprindo as normas

sanitárias vigentes. A execução dos serviços por profissionais capacitados e

com equipamentos adequados assegura a eficiência do processo e a

minimização de riscos operacionais.

)
T

o lra
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4.1

4.2

t
PROC3

Dessa forma, justifica-se a necessidade da contrataçáo dos serviços de

limpeza de fossa, garantindo a continuidade das atividades e a preservaçáo

da qualidade ambiental e sanitária.

Essa contrataçáo será rêalizada em conformidade com as diretrizes

estabelecidas pela lei no 14Í332021 , que institui normas gerais de licitação

e contrataçáo para a Administraçâo Pública. Em especial, serão observados

os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidadê, eficiência,

economicidade e competitividade, garantindo transparência e melhor

aplicação dos recursos públicos.

A contratação pretendida consiste na referência do estudo técnico preliminar

que caracteriza o intêressê público para o fornecimento, a fim de evidenciar a

solução a ser atendida de modo a permitir a avaliaçáo econômica da

contratação, definido no art. 18, §1"da Lei 14.13312021

E§PECTFTCAÇÃO On COrurneTAÇÃO çr(9--
É«-^;;"'

As licitantes interessadas deveráo fornecer os serviços abaixo relacion ados* --/
com as seguintes caractêrísticas mínimas, constante da planilha abaixo

conforme pesquisas de preÇos realizadas.

1.1 ÍranspoÍte de material de qualquer natureza - DMT > 10
KM

1 .2 Limpeza de fossa acima de 5m3

tkm 105624

4

m" 5868

DO REGTME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECTMENTO

O fornecimento contratado será realizado por execução indireta.

A execução do ob.ieto seguirá a seguinte dinâmica:

4.2 1 O objeto deverá ser entregue no local indicado na ordem de compra emitida

pela Central de Compras do Município;

4.2.2. O objeto deverá ser entreguê nos Dias ê horários indicado na ordem de

al
Secretaria Municipal de Obra5
Urbanismo - SEMOHU

I ILTMPEZA PUBLTCA (FOSSA SEPTCA)

Item Descrição Und

I

Quant
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5.

compra emitida pela Central de Compras do Município;

4.2.3. O objeto deverá ser entregue conformê as necessidades da Secretaria,

mediante emissáo da ordem de compra;

4.3 A CONTRATADA dêvêrá executar o serviço utilizando-sê dos materiais e

equipamentos necessários à perfeita execuçáo do serviço, conforme ordem

de solicitação emitida pela Secretaria soticitante. 
^*y^01\

DA DEscRrÇÃo DA soLuçÃo coMo uM ToDo \"'"'íí' '

\ç" ".
A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços de limpeza-/
transporte e dêstinação final de resíduos de fossas sépticas, a sêrem

executados em unidades pertencentes à Administraçáo Pública, conforme as

normas técnicas, ambientais e sanitánas vigentes.

5.1

52 A soluçáo será víabilizada por meio da contrataçáo de empresa especializada,

devidamente licênciada pelos órgáos competentes, que disponha de equipe

capacitada e equipamêntos especÍficos (como caminhões limpa-fossa com

sistêma de sucçáo a vácuo), garantindo a conêta execuçâo dos serviços com

sêgurança, eficiência e respeito ao meio ambiênte.

5.3 O procedimento licitatório adotado será o Pregão Eletrônico, nos termos da Lei

no '14.13312021, com critério de julgamento pelo menor preço global,

assegurando economicidade, competitividade e seleção da proposta mais

vantajosa para a Administração.

5.4 A execuçáo contratual se dará sob o regime de empreitada por preço unitário,

conforme previsáo no art. 60, inciso XLlll, da Lei no 14.13312021, mediante a

mediçáo dos serviços efetivamentê prestados, com base nas quantidades

estimadas no Têrmo de Referência e nos valores unitários contratados.

5.5. Esta soluçáo contempla a prestação do serviço conforme dêmanda, de forma

a atender às necessidades operacionais das unidades administrativas,

assegurando o correto esgotamento sanitário, a preservaçâo da saúde pública

e o cumprimento das obrigaçoes ambientais,

)
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NTÁRI6. DOS RECURSOS ORçAME OS

b. I A exêcuçáo da presente contratação será custeada com recursos provênientes

da fonte de recursos no 1.029, ConstruÉo, Reforma, Aplicaçáo e Manutenção

dê Prédios Públicos.

7. PRAZOS DE EXECUçÃO E V|GÊNC|A

7.1 O prazo de execuçáo deverá ser, a contar da assinatura do contrato, e o prazo

de vigência da ata é de 12 meses, podendo ocorrer a prorrogação de vigência

do contrato, caso seja um para os requisitos do artigo 107, da L

14.133t2021

8. REQUTSITOS DA CONTRATAçÃO

8,1 Para que o objeto da contrataçâo seja efêtivado, é necessário o atendimento

de alguns requisitos de acordo com as caractêrísticas do objeto, dentre eles

os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, minimamente os

dispostos nos artigos 62, 66, 67,68 e 69 da Lei Federal 14.13312021.

8.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão:

Habilitação jurídica:

a) No caso de êmpresário individual, inscriçáo no Registro Público de Empresas

Mercantis,a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de socredade êmpresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, êstatuto ou contrato social em vigor,

devidamente rêgistrado na Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

c) lnscriçáo no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbaçáo no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante

sucursal, filial ou agência;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil

)
D
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das Pêssoas J urídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da

indicaçáo dos seus admrnistradorês;

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade êmpresária êstrangeira

emfuncionamento no País;

No caso de exercício de atividade náo listadas nos itens acima: ato de registro

ou autorização para funcionamento expedido pelo órgáo competente, nos

termos da legislaçãopertinente.

s) No caso de sociedade cooperâtiva: ata de fundaçáo e estatuto social em vigor,

com a atada assemblêia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva

sêde, bêm como o registro de que tratao art. 107 da Lei no 5.764, de 1971.

Os documentos acima deverão estar acompanhados dê todas as alteraçÕes ou da \
consolidação respectiva.

' 
AuÍtlAÇÂo

Regularidade fiscal, social ê trabalhista: [ 1i---t 
â^ 

'oí""**"a) Prova de inscriçáo no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional

de Pessoas Jurídicas;

b) Certidáo negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da

União;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentaçáo de certidáo negativa ou positiva com efeito de

negativa, nos termos do Títulovll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Dêcreto-Lêi no 5.452, de 1o de maio de 1 943;

e) Prova de inscriçáo no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo

ao domicílio ou sede do licitantê, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objetocontratual;

Secretaria Municipal de Obras, Habítação e

Urbanismo - SEMOHU
Rua lvlêrià Dias, n-o148, Bairro São Vicente,
Santo Antônio dos Lopes / CEP: 65.730-000
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f) Prova de rêgularidade com a Fazênda Estadual do domicílio ou sêde do

licitante, relatrvaà atividade em cujo êxercício contrata ou concorre;

s) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sêde do

licitante, relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

h) Declaraçáo de cumprimento ao disposto no lnciso )üXlll do artigo 7o da

Constituição Federal e outras que forem necessárias.

T
P,cIê'r,rá da

SANTOANTONIO
P9§ç,9P§9 . " ^

QualiÍicação Econômico-Financeira:

ODü

AUTUÀÇAU
N. PROL --

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstraçÕes contábêis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçáo financeira da

empresa, vêdada a sua substituição por balancetes ou balanços provrsórios,

podendo ser atuâlizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3

(três) meses da data de apresentaçáo da proposta;

b l) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos,

os documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício;

b 2\ No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentaçãode balanço patrimonial e demonstraçôes contábeis referentes

ao período de existência da sociedade;

b3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto

social;

b 4) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispôe o

artigo 112 da Lei no 5.764, de 1971 , ou de uma declaração, sob as penas da

lei, de que tal auditoria náo foi exigida pelo órgáo fiscalizador;

Comprovação da boa situaçáo financeira da empresa mediante obtençáo de

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente

c)

)!
SecÍetaria Municipal de Obras, Habitação e
Urbanismo - SEMOHUo
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Ativo Circulante

P"sslvo Circulante

a
a
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(LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicaçáo das seguintes fórmulas:

oDt
Ativo Círculante + Realizâvel a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Nâo Circulante

LC_

d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em

qualquer dos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), devêráo comprovar patrimônio lÍquido de % (xx por cênto) do

valor estimado da contratação ou do item pertinente;

d 1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333121

uma vezque permitem a comprovaÇáo de uma avaliaçáo mais prectsa da

situaÉo financeira da empresa de forma objetiva, os mesmos foram

estabelecidos observando percentuaisusualmente adotados no mercado para

a avaliaçáo da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem

o carátêr compêtitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares

mínimos aceitávêis, com intuito de garantir a continuidade da execução dos

serviços, objeto desta licitaçáo.

Qualificação Técnica:

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de

direito públicoou privado, que comprove que a licitante executou ou está

executando, dê manêira satisfatória e a contênto, fornecimentos da natureza

e vulto similares com o objeto da presente licitaÉo;

a í) Os âtestados poderáo ser diligenciados de acordo com o art. 67 da Lei

14.133121.

)I
Secretaria Municipal de obras, Habitação e
Urbanismo - SEMoHU
Rua Maria Dias, n-'148, Bairro São Vicente,
Santo Antônio dos Lopes / CtPj 65.710-000
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91 A sêleçáo do fornecedor deverá ser realizada pela seleção da proposta mais

vantajosa e que cumpra todos os requisitos previstos neste termo de

referência.

V,2 O julgamento da proposta deverá será do tipo menor preço por ITEMí

i AUIUAÇAU
MODELO DE GESTÃO E FTSCALTZAçÃO DO CONTRATO v'^";í-

\*'"*;"
A fiscalizaçáo decorrente desta contrataÉo, será acompanhada e fibCalizada

pelo servidor Lucas Vicior Santos do Nascimento, nomeado sob a portaria no

0ünO2í GPSAL dessa Administração, ou pelo respectivo substituto

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los

com informaçÕes pertinentes a essa atribuiçáo, nos termos do artigo 117 da

Lei 14.13312021.

10.

í 0.1

10,2, O Íiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas à execuçâo do contrato, determinando o que for necessário para

a regularizaçáo das faltas ou dos deÍeitos observados.

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a

adoçáo das medidas convenientes, a situaçáo que demandar decisáo ou

providência que ultrapasse suacompetência.

144 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e

de controle interno da Administraçáo, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-

lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

10.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da Contratada, inclusive perante tercêiros, por qualquer irregularidade, ainda

que resultante deimperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência

dêsta, náo implica êm corresponsabilidade da Administraçáo ou de seus

agentes e prepostos.

O gestor do contrato, será o servidor Leandro da Silva Oliveira, nomeado sob

a portana nq0082025 GPSAL, com atribuiçóes administrativas e afunçáo de

10.6
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| - analisar a documentação que antêcedê o pagamento;

ll - analisar os pedidos de reequilÍbrio econômico-financeiro do contrato;

lll - analisar eventuais alteraçÕes contratuais, após ouvido o Íiscal do contrato;

lV - analisar os documentos rêferentes ao recebimento do objeto contratado;

- acompanhar o desenvolvimento da execuÉo através de relatórios e dêmais

documentosrelâtivos ao objeto contratado;

VI - decidir provisoriamente a suspensáo da entrega de bens ou a realizaçáo de

serviços;

10.7. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos

(e-mail, celular ê WhatsApp), com poderes para represêntá-lo perante essa

Municipalidade na execução do contrato decorrente da licitaçâo objeto deste

termo de referência.

10.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administraçáo durante o

fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato

11. DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DOS CR|TÉRIOS PARA MED|ÇÃO E

PAGAMENTO

11 .1 O recêbimento do objeto do contrato, deconente da reÍerida contratação, se

dará:

Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalizaÇão,

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências

de caráter técnico quando houver;

il Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade

competente, mediânte termo detalhado que comprove o atendimento das

exigências contratuais;

I Au'ÍuAÇÂo
lrPRoL,--
| , çt:L-z-
t 
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12.

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados

a partirdo recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária,

para crédito em banco, agência e conta conentê indicados pelo contratado,

respeitada a ordem cronológica previstano a'digo 142 da 14.133121 .

Consrdera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em

que o Órgão contratante atestar a execuçâo do objeto do contrato.

A Nota Frscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovaçáo da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da lei 14.13312021

OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

Assumir toda a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços

que efetuar, rêsponsabilizando-se, ainda, por qualquer dano oconido em

decorrência da má realizaçáo destes serviços, causados tanto ao

CONTRATANTE como a tercêiros, desde que a responsabilidade lhe seja

imputável.

12.2 Prestar as inÍormaçôês e os esclarecimentos quê venham a ser solicitados

pelo CONTRATANTE.

12.3. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre

todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de

tomar conhecimento em razâo da execução do objeto deste contrato.

tz 4 Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem

interrupçáo, seja por motivo de férias, descanso semanal, licenças, greves,

faltas ao serviço e demissÕes, sob pena de aplicação das sanções cabÍveis.

12.5 Substituir o sêu preposlo que estiver trabalhando em desacordo com o

interesse dos serviços e, por este motívo, for rejeitado pela fiscalizaçáo do

CONTRATANTE.

12.6. Executar os serviços de acordo com o estabelecido no contrato e seus

anexos
Secretaria Municipal de Obras, Habitação c

Urbanismo - SEMoHU
Rua Maria Dias, ne 148, Bair ro 5ão Vicente,
Santo Antônio dos Lope5 / CEP: 65.730-000
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12.7 . Respêitar os prazos previstos neste projeto básico

12,8. Manter atualizado o endereço do correio eletrônico.

12.9 Disponibilizar âs ferramentas e os materiais necessários à realizaÉo dos--
sêrviços.

'12.10, Responsabilizar-se por todo o custo despendido do fornecimento de material,

máo de obra, equipamentos, bem como as obrigaçôes fiscais, sociais e

trabalhistas, até o recebimento definitivo do objeto.

'12.1 1 . Responder pelo custo dos serviços, ora contratados, contemplando salários

de pessoal, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais.

12.12. Arcar com toda e qualquer responsabrlidade civil, trabalhista e previdenciária

decorrente de âcidente de trabalho, eximindo a CONTRATANTE de qualquer

ônus.

'12.13. Adotar critérios de sustentabilidade (ambiental, econômica e social) durante

todo o período de execuSo do objêto.

12.14. Cumprir o previsto nos Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais,

Estaduais e Municipais, inclusive Normas de Concessionárias de Serviços

Públicos.

12.15. Executar, de maneira precípua, os serviços apresentados neste têrmo, de

forma que o serviço sêja concluído de acordo com as especificaçôes.

'12,16. Manter as áreas, onde o serviço será realizado, limpas e seguras e observar

todas as condiçÕes de segurança, higiene, medicina e meio ambientê do

trabalho, de acordo com as Normas Regulamentadoras (NR's) do Ministério

do Trabalho e Emprego (MTE), incluindo o uso de uniÍorme.

12.17. Retificar todo e qualquer trabalho que não obedeça aos elementos

especificados neste termo e demais disposições contratuais, bem como

reparos e correçôes, com desembolso pela CONTRATADA.

)Io ta
Secretaria Munícipal de Obras, Habitação e
Urbanismo - SEMOHU
Rua Maria Días, n9148, Baifl o São Vicente,
Santo Antônio dos Lopes / CEP: 65.730-000
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12.18. Respeitar e cumprir todas as recomendaçóes estabelecidas nas Licenças

Ambientais emitidas pelos órgáos competentes.

12.19. A Secretaria Municipal de Obras, HabitaÇáo e Urbanismo, poderá a critério de

seu corpo técnico, determinar a paralisaçáo do sêrviço, suspendêr

pagamentos quando julgar que as condiçôes mínimas de segurança, saúde e

higiene do trabalho náo estejam sêndo observadas pêla emprêsa vencedora,

sem prejuÍzo dê outras sançÕes cabíveis. A êmpresa vencedora sê

responsabilizará, ainda, por atrasos ou pre.iuízos decorrentes da suspensão

dos trabalhos quando náo acatar a legislaçáo básica vigente na época, no que

se referir à Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho,

12.20 Os serviços executados com vícios ou defeitos, em virtude de ação ou

omissão involuntária, negligência, imperícia, imprudência ou emprego de

material inadequado ou de qualidade inferior, serão refeitos sob exclusiva e

integral responsabilidade da Contratada, sem ônus para a Secretaria

Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo, sem implicar altera@es do p

contratual.

taz
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12.21 Caberá à Contratada integral responsabilidade por quaisquer danos causadôs J ,í .o"'

à Contratante e a terceiros, durante a execuçáo das obras e sêrviços, sempre

quê forêm dêcorrêntês de negligência, imperícia ou omissáo de sua parte.

12,22 Náo permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem

permitir a utilizaçáo do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre.

13. OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

Receber provisoriamente o ob,jeto, disponibilizando local, datâ e horário e

demais condiçôes estabelecidas no Edital.

13.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conÍormidade dos serviços

recebidos provisoriamente com as especiflcaçôes constantes no Termo de

Referência, para fins de aceitaçáo e recebimento definitivos.

o )t tl
Secretaria Municipal de Obras, Habitação e
Urbanismo - SEMOHU
Rua Maria Dias, ne148, Bair ro São Vicente,
Sãnto Antônio dos Looes / CtP:65.730-000
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I 3.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçóes da Conkatada,

através de servidor especialmente designado.

tJ4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçóes, falhas ou

irregularidades verificadas no objêto fornecido, para que seja substituÍdo,

reparado ou corrigido.

13.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento

do objeto, no prazo e na forma estabelecidos nesse termo.

'^Ü1Ü
ggoC

13.6. Promover condiçôes para a execuçáo contratual objeto deste contrato. f

ÀÇÀo

,-eríqt!eÔ" 
r

r
13.7 Assegurar livre acesso das pessoas credenciadas pela CONTRATADA para

execuÉo dos serviços.

13.8 Publicar o extrato do contrato e de seus aditivos, se ocorrerem, no Diário

Eletrônico, órgão oficial de divulgaçáo dos atos processuais e administrativos

do Município de Santo Antônio dos Lopês - MA, veiculado no site oficial.

13 9 Disponibilizâr à CONTRATADA todos os dados, projetos, especificaçôes

técnicas, licenças e instruçôes complementares, indispensáveis para a

execuçáo do objeto.

IJ, IU Fiscalizar a execuçáo dos serviços. por representante habilitado da

CONTRATANTE, a fim de determinar a regularização de serviços

previamente executados em desacordo com este termo ê demais documentos

aprovados, bem como submeter a autoridade competente, açôes que

ultrapassarem a sua competência.

'l 3.1 1 . Emitir Ordens de Serviço com antecedência mínima de 5 (cinco) dias

consecutivos a data dê início.

13.12 Analisar, através da Equipê dê Fiscalização designada, os Boletins de

Mediçáo Mensais emitidos pela CONTRATADA, basêâdos nas avaliaçôes dos

serviços executados, demonstrando quantidades de serviços executados no

período, para posterior desembolso por parte da CONTRATANTE, contendo

assinatura do responsável técnico da CONTRATADA e fiscal da obra

af
Secretaria Municipal de Obras, Habitação e
Urbanismo - SEMOHU
Rua Maria Dias, ne148, Bairro São Vicente,
Santo Antônio dos Lopes ,/ CEP: 65.710-000
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tó tó A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do presente

Termo dê Contrato, bem como por qualquer dano causado a têrceiros em

decorrência dê ato da Contratada, de seus empregados, prêpostos ou

subordinados.

14, DA GARANTIA

14.1 Declarar, dêtalhadamente, a garantia dos serviços fornecidos, cujo prazo não

poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento

definitivo.

14.2 A empresa dêvêrá fornêcer certificados de garantia, por meio de documentos

próprios,ou anotaçáo impressa ou carimbada na Nota Fiscal respectiva.

14.3. A correçáo de serviço considerado mal execuÉo ou inegular acarretará a

renovaçáo da garantia por prazo de 12 (doze)meses.

O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva em

que consiste, bem como a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser

exercitado o ônus, a cargo do contratante, devendo ser entregue,

devidamente preenchido pelo fabricante, ao final da exêcuçáo do serviço.

14.5. A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abêrtura dos

chamados de garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos,

constando a descrição doproblema

DA SUBCONTRATAçÃO

15. 1 . Náo será admitida a subcontrataÉo

(__-l

15.

)
D

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e
Urbanismo - SEMOHU
Rua Maria Dias, ne148, Bair ro São Vicente,
Sânto Antônio dos Lopes / CtP: 65.730-000
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designado pela CONTRATANTE.

14.4.
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LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA
SEcRETARTA MUNrcrpAL DE oBRAs, rnerrnçÃo E uRBANrsMo

Portaria n0008/2025 - GPSAL

16. DAS orsPosrçÕEs cERArs

lo. I O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA reservasse no direito de

impugnar o serviço prestado, se esse não estiver de acordo com as

especiÍicaçÕes contidas neste Termo dê Referência,

16.2. Os casos omissos seráo resolvidos com base nos dispositivos constantes na

Lei n, 14,133/2021 e no Decreto ttlunicipal 00412025

IO,J Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes - MA como único

e competente para dirrmir quaisquer demandas do presente contrato, por mais

privilegiado que outro possâ ser.

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a

contratação de todas as informações necessárias ao fornecimento,

êstando presentes os êlementos necessários à identificação do objeto ê

todos os critérios para contrataçãode forma clara ê concisa, além de

cumprir com o determinado na legislação.

,p.uruAÇÀa
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secretaria Municipal de Obras, Habitação e
Urbanismo - SEMOHU
Rua Maria Dias, ne148, Bairro São Vicente,
Santo Antônio dos Lopes / CEPr 65 710"000
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Santo Antônio dos Lopes - MA, em 12 de junho de 2Q25.
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Art. 1q, Nomear FRANCISCO CRISTIANO SANTOS
ARAÚJO, Portaria de nomeação de cargo
comissionado n'04312025, para exercer a função de
FISCAL DE CONTRATO DE LICITAÇÃO da SecTetaTia

Municipal de Educação do município de Santo
Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2q. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicaçào, revogando as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025. -

Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva,,.
PRTFEITA MUNICIPAl,

PORTARTA N" O5tl2O25 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranháo, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
MunicípÍo de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposições contidas na Lei Federal 74.13312021,.
RE S OLVE
Art. 14. Nomear TUCAS VICTOR SANTOS DO
NASCIMENTO, Portaria de nomeação de cargo
comissionado n"04712025 para exercer a função de
FISCAI DE CONTRATO DE LICITAÇÀO da SecTelaTia
Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2q. Esta Poúaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleáo Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N'053/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranháo, no uso das
atribuiÇôes que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposições contidas na Lei Federal 14.13312021.
RESOLVE
Art. 10. Nomear PRISCILLA NASCIMENTO
BENEVIDES ALVES, Portaria de nomeação de cargo
comissionado 

^"04612025 
para exercer a função de

FISCAL DE CONTRATO DF LICITAÇÀO da Secretarja
Municipal de Saúde do município de Santo Antônio
dos Lopes - MA.
Art. 2e. Esta Portaria entrará em vÍgor na data de sua
publicação, revogando as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.

Art. 8q. Este Decreto entra em vigor na data da sua
publicaçào, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se,
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N' 04812025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposições contidas na Lel Federal f 4.13312021.
RXSOLVE
Art. 1q. Nomear FRANCISCA DE SOUSA CASTRO,
para ocupar a funçào de FISCAL DE CONTRATO DE

LICITAÇÃO da Secretaria Municipal de Planejamento
e Administração do municÍpio de Santo Antônio dos
Lopes - MA.
Art. 24. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N" 049/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que the confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposiçôes contidas na Lei Federal 14.13312021.
RESOLVE
Art. 1e. Nomear CONCEICAO DE MARIA LUCENA
CRUZ, para ocupar a funçáo de FISCAL DE
CONTRATO DE LICITAÇÃO da Secretaria Municipal
de Assistência Social, Juventude e Trabalho do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2q. Esta Portarla entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N" O5OI2O25 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranháo, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposições contidas na Lei Federal 14.13312021.
RESOLVE

Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleào Mendonça da Silva-E

üÍuAÇÀo

i

Prefeitura Municipal de Santo Ántonio dos Lopes - MA, Av. Presidênte Vargas, 446, Centro, Prefeita Cib€Lle Trabulsi Napoleão
Merdonça Da Silva

Para conslrtar a veracidade da púlicaçáo acessê https://www-stoântoniodoslopes.ma.qov.ba/dianooficiav1822
EdiÇão no n"7/2025
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PORTARIA N" 006/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranháo, no uso das
atribuiçôes que Ihe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Ne 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganização Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de provimento em comissáo e

funçôes gratificadas, define os respectivos símbolos e

flxa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgáos e aos seus dirigentes e dá
outras proüdências, revoga a Lei Municipal n0 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
providências'.
RESOLVE
Art. 1e. Nomear INOAN SILVA DA FONSECA,
portador de RG N, 0246268720039 SSP/MA e CPF Ns
030.918.163-11, para ocupar o cargo de
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO dO

município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2q. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeiro de 2025.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Sllva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N' OO7/2025 . GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranháo, no uso das
atribuiÇões que Ihe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipâl Nq 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispôe sobre a ReorganizaÇâo Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de provimento em comissão e

Código identificadorl
82cdeoc8dfe670fl/8d8a360c84s3b6226e833â1e3993bogCf8cds96s45d30badd7
342e654e87ed74326ceâàd3bl6ece.7957a654deoda2bâegde0027ârxrd0dc3

Código identificâdor:
82ede0o8dÍe670Í78d8a360c8453b6226€833a1 e3993be9giBcd596545d30badd7
342e654e87ed7a326ceald3bf6ecec7957à654de0dâ2baegdeo027ac.d0dc3

ft,nçôes gratificadas, defi,ne os re spectrvos 
.símbolos 

e pORTAzuA N" 009/2025 _ G'SALnxa os valores dos subsldlos correspondentes; alrlbur 
A PREFEITA Do MUNlciplo DE sANTo AN roNrocompetências aos órqãos 

" ""t :..1:_q,l,s:,il:r^: qá ,ôiloaur, Esrado do Maranhão, no uso das
outras providências, revoga a Lei Municipal ne 03 de -.".: :
14 de Asosto de 2010 e 'r". "r;;;;;;;;;;; ";;;; 

atribuições que lhe conrere a Lei orsânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - \4A e a Leipr0!loencras.

RISOLVE Municipal Nq 02 de 27 de Janeiro de 2017 que

Art. 1e. Nomear ANA CRISTINA FREITAS ABREU 'Dispôe sobre a ReorganizaÇão Administrativa do

srLVA, portadora de RG r..r; ooàoooà1s+ôi.ã Yl'ltl,'" dê santo Antônio dos Lopes' Estado do

sESp/MA e CpF Ne 425.361.113-ã;. ;;;;;"r* 
- Maranhão' cria cargos de provimento em comissão e

cargo de SECRETÁRIA IUUTVIõrpal'íe ã e-íiaõ funções gratificadas, define os respectivos símbolos e

GOVERNAMENTAL E ARTICULACÀO pOLiiiõO a" fixa os valores dos subsídios correspôndentes; atribui
competêncras aos órgãos e aos seus dirifiütÉH;@

Prefeiturô Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vôrgas, 44ti, Centro, Prelejta Cibelle Tmbulsi Nuro,oao HjEf#
Para consultar a vemcidade da publicaçâo aceYlJÍi,;:"ri"*t:à""r".,"(ioslopes.ma.sov.br/dianooficiaul s ls ÊHtH

EdiÇão no n'l/2025

município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2a. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicaçào, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA. 02 deJaneiro de 2025. -...
Cibelle Trabulsj Napoleào Mendonça da Silva lX
PREFEITA MUNICIPAI ,^ÜÍUÀÇÀO \
rud,eu,oênri-ídúúr i" "*']i .--
dl.de0, udho'0r, bd8dJ60.8 liJb622bc8 r jdll. l3q3bd,9f8.drql5 l5d i0bddãr,/ .

.'14/e654êÂ_"d_dl2h,pâidlbl6prê.'9)/âb54dp0dà2bâ"qoe002'àr,d0d,-r,.,§-úrL'o^F,/-'

/
POR IARIA N" OO8/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Nq 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganização Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de provimento em comissão e

funçôes gratificadas, define os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgàos e aos seus dirigentes e dá
outras providências, revoga a Lei Municipal ne 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
providências'.
RESOLVE

Art. 14. Nomear LEANDRO DA SILVA OLIVEIBA,
portador de RG Ne 038195752009-9 SSP/MA e CPF
Ns 604732603-01, para ocupar o cargo de
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO
E URBANISMO do município de Santo Antônio dos
Lopes - MA.
Art. 2a. Esta Portaria entrará em úgor na data de sua
publicaçào, revogadas as disposições em contrárÍo.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeiro de 2025.

Cibelle Trabulsi Napoleáo Mendonça da Silva
PN.EFEITA MUNICIPAI
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SANTOANTONIO
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Ao Gabinete do Exma. Prefeita, para as devidas providências.

Santo Antônio dos Lopes -MA, t2/06/2025
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Pref eitura de
sânTo ânronro
DOS LOPES
6lstÁo oE v.ioÂDÉ

GABINETE DA PREFEITA
.?-.\.

ouruoçÁd\

l*""T<li- t

' ff^=o*o''

De ordem da excelentíssima prefeita, encamiúa-se ao setor de Compras para as devidas
providências.

Atenciosamente,

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes - Ma, 

-

de 1,.,.r....1""- de202 5

-lll

--t 
-i-a/i--'rffi-

Lyanara Michelle Ramos Santos
Chefe de Gabinete

Portaria 09012025 - GPSAL
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lr3
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Mr-tircrP10 Dt: ExlliEIuA-MG.

olscrido: TR.q-NSpORTE DE MAT€RIAr rrE QUALQUERNATUREZAEM CAMII$IÂO
DISTANCIA MAIOR QLIÉ lXM É tr{ENOR OU IGUAL À . TRANSPORII, DE

Í\lÀrElLlÂI D!. QUÂl.QUEn NâILREZÁ Etl (^\fNllÁO DISTAN(1.\YAIOR

QIJE IKT{ E MENOR OIJ ICSAL §

Yodrlkhdê:

SRP:

ÍIomolotnÍ;ri

!&!&20?á 09:00

CbtrcorÉrrià Elêronlca

NÀo

000ta6710im39:t02zL(fl 0 I 62024

us3

NA

I &ma02r m:m

htqrsr/.íFnà-mgrr,nilm.rôn.bdm
n§üidconpn§/li.iia.o€...spr

2.0J0

METROCUBICO

MG

rál'rl.e ,..a.i:ánG aão nÍmÀk)

DB.nçãor DcÍrido .io üúcnr'd.

u0DovrÀ !R-J9!. 16.1, {li)12 .i,5!;1 {ii) 3rijl-2r51 coÀr.r.(ôrÃrak*nj«r5,.{m

QuàÍtidader

UF:

+

ffi Rdãüi.'o gêráno rc óia 25m6/2025 13 15:aq (lP: 234,í2c10:C1t !3m:c&tí15:3Sd.e92)
côd go v.li.iâÉor Kqírcgr!3Plqn1lvâvorúJBNDqjui6YsEortagirzíqDLrEql ruEnPh6wÁ943dL3
hItp //sw.bârcoder.os.&ô.bícedrcadoaJÉnlior.]àde?roks:K0:!lgsE3e§l!]!9y94Éc!sslsÊ§l§Egt&2393LqDlgqEg3!eqàw43&3.I3§j!

Ít€m :: TRÂI'iSPORTF DT IIÀTLnIÀL Dr QUAIQUER \ATUREZÂ DMT ' l0 KÀí

Ptlro Elliíudo: Iit _ 
:)rt tsrD M«lin dos PrrÍo. olrúdos: Íl$ ; 5,PrRrnr!.i: - Pfç. EitiÍDdo Càlcrlrdo: Ri --.t'



CIiPJ

:9.,.3:t. t J41)l 
'{) 

t .07

'!.fN(:EIX)ti.

Ri,ão Sori.l do rorn<.dor

r\ilD.{alillR ()RRÀS tilRIiL I

!;lor dd PBp6ra Fin.l

lls ?,4-q

RS 5,i3

Fààúât{!: }'!tri*e íâo ir,faúàdo

Dá.rlçõoi DlYid' njo túnDíh

sRp:

Id.ntiÍi..tãor

Ilomolog!§ão:

UT:

28ô6; ){P:l 0llr0t

C!n(uÍàrid ELJ'iniG

NÃO

3135r8:A$28229Utl31-t1420?+

00000620!1

t6

0?/07r20?t 00:oiJ

i:!e:/nâiobeiü5-ÍD&ponaltp.cDú.hfl co

Rsultd.on0íasüa j!â(orá.asp\

3.045, r6

MG

Pr.Ío (o rru Err6 Plíblic6) 2: Mádk S.eâdâ dar Pmrosrru Finris OCL]
lat. tr 

^ 
s' Jn i' 65 é. 0, J. ) ll i( Jt zt! t t L., a' tt. t33 )

CNP':

óryio:

l8 017.3Â4/0011-10

Poí.alTP- Pel((ura vuÍicipal & Tdiotpird5

CONTRÁTAçÁO DE EM?RESA ESI'ECIAIIZA]À PARA F,XECUÇÀO.

LMP I-t f\DÀ LjLOBÁL ME\URPRLçO, PlRtPÀ\'L\rl N .\çií)ÀSji-Ll.C,\
DE VÍÂ§ P(3LICÁS IM PVF:\AS RUAS PEDRÁ AZUI,, BOtVt - 4RDII\'I.

OSWâLDO ÀRGOI"O. TUP]S, O CNÂNDE DO iUL, DIAYÂNTI}IÂ E Á\'E\IDÂ
AI\1AZONÁS, MUNICIPIO DE T]{OB[IR1S - f MIiNDÂ PÂRI,Al"-ElllL,lR

TRAIiSPORTE DE MATERIÁI- OE qU4I,QUER N.{IUREZÀ EM

cÁMBItlÀo- - TRÂNSPORTf, )E v,vERL\L D[ QtrÀLQiiER \ÁTL]REZ^ B'í
cÀMINUÀO_.

e 7...169. 158,ft01-33
-VENC[:DOR'

Rá,ãô so.i do rnrn€êdo!

LtaciN0RIt- - tiNGÊNHÀl1i^. \UFV tCOS t Í,OFtSll t:IQRLÁ ],' tr\

!àlôr rlâ Púpsii ['iÍ,rl

jls 5t,9q

F.bndrE [_,[l]s. ]áo nÍú orJo

Ds.rlção: Dqrido nào ld.íúÀla

f18)144r.2c62 .n8(icn. nÍd3tâb..m.br

t

ffi "rr- " o *" ó dá ?50ü2025 13 16 re(rô'z€.rz.ro e,n l,.,rcstri.ed'3ró ác2\

ffi :.r,nfmE:,?j*f*t:*f:lg*l:lf,::ff:;,;Í.;b"i1,l$i§rHe,_cr:Ee*&ê?LooEqn:E!:E!ú,,!é&t5:n

. J ÍUAÇAU
--t{
;2.j*:

( tiP,



.:- Extrato dê fontês útiüzadar nestÊ relatórlo

Foües utilizadas nesta cotaçâoi

1, Li.ilân.t- Li.itaçõ6 Êkt ônicas 4.0

2 - Portal Nâcional ah Contralações Públicas

https:rrnr,,€ov.br&nqr,!r-h.

3 - Edlttura Munidpâl dê Erü€mâ/MG
hrtps:íGírêoÉ-mg.portâlF.com.t r/consuheícoúpíesniciàroÊs.àspx
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Refercltc à solicitação de cotação de preços

Prezados Senhores,

AuÍuAçAo'\
||. PRoc 

-,/*

Pelo presente, encaminhamos nossa cotaçào de preços, reÍ'erente a

contratação de empresa especiâlizâdâ pârâ â prestsção de serviços de Limpeza,
transporte e descarte adequado de resíduos de fossas sépticas. dcstinados a atcndcr as

necessidades da Secretaria Municipat dc Obras, Habitação c Urbanismo do município de
Santo Antônio dos Lopes - MA. conforme modelo de cotação de preços ern anexo, e após
tomar coÍrhecimento de todas as condições lá estabelecida-s, pâssâmos a formular a

seguiute cotação:

l. Proponcnte:
Razão Social: R. MACEDO SOARES
CNPJ:'10.680.66210001 -03
Endcrcço: Praça Eurico Ribciro, n' '100, Ccntro, Tuntum/l\,ÍA
E-mail: rmacedosoares 1 23@grnail.com
(DDD) Telefone: (99) 99179-0063

3. Planilha dâ cotação (especiÍicâções, quantitâtivos e preços).

R$ 158,00

R$ 5,50 R$ 580.932,00

R9 1.508.076,00

2

R MACEDOSffii§*^,1, 
""

SoARES:l iiixHSí'Y."'
068066200 rffffi{i*'

o'103 *E-...,, -"

COTAÇÂO
ITEM DÊSCRrÇÂO

. 
UNID. QTD. I ver-on uxr. I valon

1
LIMPEZA DE FOSSA

ACIMA DE 5M3
R$ 927.144,005.868

TXKM

VALOR TOTAL: um milhão, uanhêntos e oito mil e setenta e seis reais

H.illAcrm saanEs-fulE

AO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PRtf BITURA MUNICIP-AL DE SAN'TO ANTÔNIO DOS LOPES - MA.
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA.
cEP 65.73G000

COTAÇÃODE PREÇOS

2. Representante que emitiu a colação
Nome: tRANCISCO MACEDO SOARES
Cedula de idenlidadelórgão emissor: 0-1540441 20011-5 SSPTMA

CPF: 471.736.883-53
Cargo/Funçào: RepÍesentânte

4

TRANSPORTE DE
MATERIAL DE
QUALOUER

NATUREZA DMT > 10
KM

I

105.624
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Elp}l!r..-'.*.-

4. Prazo dc validadc da cotação: 60 dia-§

5. Declaro que nos preços indicados na cotaçào de preços acima, eslão incluidos todos os

custos, beneÍicios, encargos, tributos e demais contribuições peflinentes.

TunomMA. 23 de junho de 2025.

R IIIACEDO SOARES _ ME
CNPJ n" 10.680.662 /0001-03

FRÂNCISCO MÂCEDO SOÀRES
CPF: 471.736.883-53 RG: 035,+044120085

4
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Re: SOL|C|TAÇÃO DE PESQU|SA DE PREÇOS - LTMPEZA DE FOSSAS SÉPT|CAS
0€

Dalâ

R.Mâcedo Sosres.rmacêdo8oâíes123@gmêil com>

.coFrprôs@sloantoniodoslopes.ma.Ec'Y,br>

1O2546-2414:32

E corÀÇÁo RMACEDo scÂRES- Lr\rpEzA DE FossAS-sEc oBRAS -.pdf(-202 KB)

BoatardelSêgue anexâ a cotaçáo sôlici:âdê

Em se!.,23 dej!n. de 2025 às 14152, <coÍ::3tas!àsloanlo:r ,nl03letz!!;llí-q!-ilii, escreveu:

iflÊlcAÇÃo- sohcnâmcs a colâboração dê§sâ êmpíesa.o sentido dê

preênahêr todôs os dêdos i€quefldos na plan lha €m êaexo,,eÍeÍenle â

conlÍa:êção d€ êmpíesa êspeciali?adâ paÍa a paesteÉôdê sêrvrços dê

limpeza, t.arspofte e descarle adequôdo de resídüo8 de Fossás Sépt:câê -
SecÍetârís Muiicipslde Obras, Hâbil8çâo ê Urbànismodc munc'p o de

Sanlo AnrônÍo dos Lopes - tíA conlolme modelo de calâção cE srelos em

anexo. e enircgar er,. âté 03 (Íê6) dias úreis aconlêrdo recebiínento

dês!e.

ÀüÍÚAÇÀO-'

V*f,.1
\*a-*"*"

Pôullâ Thêyse

cneÍe dc Depê(aÊieílo de compaas

\/ Pcíãne n'037/2325 - GPS

,t



F. D. DA SILVA BRITO
AUTO FOSSA JULIANA

CNPJ: 24.001.931 lO0O1 -72
TRAVE§§A DA IIIAT{GUEIRA, O POVOADO PALTIA

PRESIOENÍE OUTRÂ - ilA CEP: 65.760-000 TELEFONE: (99) 985í7-9572

COTAçAO DE PREÇOS

Ào
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔN]O DOS LOPES - MA.
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA.
cEP 65.73&000

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à solicitação de cotzção de preços

Prezados Senhores,

Pelo presente, encamhhamos nossa cotação de preços, referente a

contratação dc cnrpresa especializada para a prestação de serviços de Limpeza,
tmnsporte o descartc adequado de rcsíduos de fossas sépticâs, destinados a atender
as necessidades da Secrctaria Municipal de Obras, abitaçâo c Urbanismo do município
de Santo Antônio dos Lopes - MA^ conforme rnodelo de colação de preços ern anexo, e

após tornar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas. passamos a formular a

seguinte cotação:

l. Proponentc:
Razão Social: F, D, D^ SILV^ BRITO
CNPJ: 24.001.93'r/ooo1-72

Endereço: TRÁ\TSsA DA MÁNGTJEIRA.0 povoADo rALM,\ PRESIDINTE DI]TR^ M^

E-mail: dsÍlybrilol 996@9meil.com

Tclcfone: (9s) g8slz-9572

2. Representante que emitiu a cotação
Nome: FRANCISCO DARLY DA SILVA BRITO
Cédula de identidadeiórgão ernissor: 0463201 12201 12i SSP-MA
CPF: 612.269.683-84
Cargo/Funçào : Proprietário

3. Plânilhâ dâ cotâção.

(:à.â

i

LIMPEZA DE FOSSA ACIMA DÉ 5M3
5 868 RS 152,00 RS 891.936.00

TXKM 105.62.1 RS 5,37
RS56?.200.88

2 TRANSPORTE DÉ MATERIAL DE
QUALQUER NATURÉZA DN4T > 10 KM

VALOR TOT,{I, RS I .459.136.88

DESCRIçÂO UNID, QTt} VALOR
UNIT.

VÂLOR TCTAL



F. D. OA SILVA BRITO
AUTO FOSSA JULIANA

CNPJ: 24.001.931 l0OO1 -7 2
TRAVESSA DA HANGUEIRA, O POVOAOO PÀLÍ{A

PRESIOENTE OUÍRA- líA CEP: 65.760-000 TELEFONE: (99) 98517-9572

4. Prazo de r"alidade da cotação: 60 dias

5. Declaro que nos preços indicados na cotaçâo de preços acima, estão incluidos todos

os custos. bcneficios, encíugos, tributos e demais contribuições pertinentes.

A§SINATURA

Sr*h,
oô<iÍi..lo ar.do digrDrlmr:

Ftatc6@ aÊ.Y a sl.YÀ aro
Dâi.: 2tr.i?.7§ Ii:.7:56i:roo
v$i\ua d htirt //rdü.' ,!iID,.t

Presidente Dutm - MA, 25 de junho de 2025

+

.G\\*'*X-
\ (vr^ *..,f"'



Rê: SOLTCTTAÇÃO DE PESQUTSA DE PREÇOS - LTMPEZA EE FOSSAS SEPTTCAS

aârly B to<ds ybíitol996@gmâil.com!

<corllpíês€)sloanlonisdoslapes.magol..:r.:

2025-l&25 I1:50

E coÍACAo-DE-PRECos2-daíly-assinâdo.pdf (-l 33 KB)

Ccnformê sua sol c!1açâo êíâ,r os êncaminhando em anexocctação de p:eço

Irn 6., 25 cejun de 2025 à6 09:52, Brilo

Coifor.r:e Sua sol,citaqào eslamos enagmlnhando em anexo cotaÇão de prêÇo

Er. cua.25 delur de2025 às 0911ú, <eç&pIlg'e§:gÂd9Ij!9§bilsl]]Àggtlbp escrêvê!

D6

oátâ

^úÍÜAçÁooc

\

À: F. ,. DA §rvA BR|To -LIMPA FOSSÂ ELDoRADOi

I CNPJ. 24.0C1.931,,C001-72

Solianamos â aolaboíasâo dessa emprcsã no serÍtido dê fieenchêÍtodos os

dados rêqlerldos nâ plânilha êm aíÉxo, reíêrênte â aonlíataçâo ce

êmpreaa €specializâda pêrâ a pre6laÇão de 6erviços de L mpeza.

1rânsporle e dês.ôíte âdequadodê Íe§Ídlo§ dê :o§sasséplicas -
Secreleria Munícipalde 0bras, Habítação e Urbônismo ao municipic de

Sanio Âr!tório Cos Lopes - MA, confome nodelo de colaÇao de pÍeçes em

anexo. e à1Íegâi êm até 03 (rrâs) dias &êis â coriar do íêceb rnemo

dêíê

Paulla Thayse

Chêfe do Departamento de Comprâs

Po.lôíià n'037/2025 - GPS

I
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TRANSPORTE DE MATERIAL DE
OUALOUER NATUREZA DMT > ,IO KM
COTA PRINCIPAL
TRANSPORTE DE MATERIAL DE
QUALQUER NATUREZA DMT > ,IO KM
COTA RESERVADA

MAPA DE APURAçÃO COM PREçOS DE MERCADO

VALOR TOTAT

Santo Antônio dos Lopes - MA, 25 de Junho de 2025

;t ,'ú-l1t,dla 4tttly'-z
PAULLA THAYSE

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PORTARIA N' O3Z2O25 _ GPSAL

,í2,

I

L
ct()
o

À
e8

LIMPEZA, TRANSPORTE E DESCARTE DE RESÍDL-OS Df, FOSSAS SÉPTICAS - SECRETARLÀ MUNICIPAL DE OBRÂS, HABITAçÃO E URBANISMO

ITEM

I

DESCRTÇÃO

LIIVIPÉZA DE FOSSA ACIMA DE 5M3
COTA PRINCIPAL

UNID.

DE

MEDID
A

M

QNT.

PnEçO 1
BANCO DE

PREçOS

Rs 11 00

PREçO 2
BANCO DE

PREçOS

RÍi t7ó.72

PREçO 3

BANCO DE

PREçOS

RÍi 170.00

R.MACEDO

SOARES.

ME

CNPJ:10.58

o.6621op,O

1-03

Rli titt 00

F.D,DA,
slwA
BRITO

Clrl PJ :001. -

93 u0001-
72

R$ I52.(X)

vAt"oR
MÉDIo

UNTTÁRIO

Rs 163,34

VATOR MÉDIO
TOTAT

Rs 718.8s9,34

I

LllltPEZA DE FOSSA ACIMA DE sl\il'
COTA RESERVADA

M' 1 461 RS 160.00 R$ 17ó.72 R§ 170.00 R$ 158.00 R$ 152.(X) Rs 163,34 Rs 239.619,78

) KM 79.2t8 Rg ?,4e Rli 9.61 Rli 5.59 R$ ).50

K N'I 26.406 R$ 7.19 R$ 9.61 R$ 5.59 R$ i.50

Rli 5.3i Rs 5,71 Rs s3r..ss2,78

R$ 5.3i Rs 6,71

RS í.667.2í 6,í 6

f)eDârtamênto de Compras - Prefeitura MLriic;pal de sêrtc Áaiônio dcs Lopes - MA
Página 1de 1

t6'
(

4 40t
I

Rs 177.r8426

+.
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À\)Íu

Para: Setor de Licitâções

De: Setor de Compras

Assunto: Encanriúameúo processo administmtivo refeÍente ao procedimcnto licitatório com
objeto: contratação de empresa especializada em LIMPEZA, TRANSPORTI, E DESCARTE

DE RESÍDUOS DE FOSSAS SÉPTICAS, dc intercsse da Secretaria Municipal de Obràs Habrtaçào

e Urbalismo de Santo Antônio dos Lopcs MA.

Data:2510612025

Prezados(as),

conforme orientação interna e no cumprimento das etapas previstas no processo

licitatório, encaminhamos, para apreciação e providências necessárias o processo

administrativo referente ao procedimento licitatório com objeto: contratação de
empresa especializada em L ltPf,:rA, TRANSPoRTE E DESCARTI Df, REsiDUos DE

F0SSAS SÉPTICAS, referente ao processo administrativo n" 141912025 da Secretaria
Municipal de Obras Habitação e Urbanismo de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Solicitamos que sej am tomadas as providências necessárias, conforme normas vigentes.
Caso necessitem de informações adicionais ou ajustes, estamos à disposição para
contribuir com o proú'asso.

sEsrÀo ôr vreo^Dâ

\Ú

I

Atenciosamente,

/?c$u,\ N
Paulla Thayse
Chefe do Departamento de Compras
PORTARIA N' 037/2025 _ GPSAL

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

Despacho do Setor de Compras
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coMrssÃo DE coNTRATAçÃO DE LTCTTAçÃO

Ao
Setor de Contabitidade

Assunto: Apontamento de Dotação Orçamentária

Senhor(a),

Encaminhamos o Processo Administrativo n' 141912025 referente a abertura do processo
licitatório para a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de
limpeza, transporte e descaÍe adequado de resíduos de fossas sépticas, localizadas em
prédios públicos do município de Santo Antônio dos Lopes - Ma, para indicação da
dotaçào orçamenúria necessária.

Atenciosamente.

Sendo o que dispomos para o momento. reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes-MA,25 de juúo de 2025.

Jaiane de Sousa Silva
Equipe de Apoio
Portaria 05212025

rúÍUAÇAO
flaoc
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PreÍe il u râ dê

SANTOANTONIO
DOS LOPES
cr§Íio or va*D^r.

PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA

CNP J: 06.172.72010001 -1 0

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO

ÀUÍUAÇAO

í 9€oc

A CCL (Comissão de contratação de licitação) do municÍpio de Santo Antonio dos
Lopes -MA

Objeto: Abertura de procedimento licitatório, tendo por objeto, contratação de
emprêsa especializada para a prestação de serviços de limpeza, transpoÍe e
descarte adequado de resíduos de fossas sépticas, localizadas em prédios
públicos do município de Santo Antonio dos Lopes - MA.

0701 Sec. Mun. de Obras. Habit. e Urbanismo

15 452 0331 2.042 Manut. da Sec. de Obras, Habitação e Urbanismo

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoajurídica

1500000000 Recursos nào vinculados de impostos

SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA 25 de Junho de 2025.
Assinêdo d gilalmênle poiJORGE IIENRIQUE

JO RGE H E N RIQU E35 E3F:593iEXiX,'='^',f31";iL::X

D E F I G U E R E OO âIiã3hli:i;B',iiiBü:?"":,,iii"'ÍlFr 
^,CN=.lORGE HENRIQUE DE FIGUEREDO

F E R NA N D E S : 26 I 3 [EJsi:3EjÍfj,0;::j:l **._.
0129850 5H#,"ru,,.0u,,,.0.00.

Fôx I PÔÊ ReâderVêÍsão 2025I0

JORGE HENRIQUE FIGUEIREDO FERNANDES
cRc - MA N" 0í 3884{

PORTARTA DE NOMEAÇÃO N' 068/2025
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iãj
oecumÇÃo DE ADEoUAÇÃo onçannerurÁnra e FTNANcEIRA

luronzaçÃo

Objeto: AbeÉura de processo licitatório para formação de Registro de
Preços tendo por objeto a a contratação de empresa especializada, para
pretação de serviços de limpeza, transportê e descarte adequado de
resíduos de fossas sépticas, localizadas em prédios públicos do município
de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) Secretaria
Municipal, declaro, para os efeitos do inciso ll do artigo 16 da Lei
Complementar no 10í - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e
com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no,
na Lei Federal no 14.133121, e suas alteraçÕes posteriores, conforme se
constata no despacho anexado, autorizo a abertura do procedimento licitatório,
com a utilização de recursos oriundos do orçamento vigente.

Santo Antônio dos Lopes - MA , 02 de julho de 2025

lrenrunrc oJ .Lra qttvG.'U.r
Leandro da Silva Oliveira

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo

t

I

I
*d

?
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I
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Art.86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo licitatório,
para fins de registro de preços, realizar procedimento público de intenção de registÍo de preços

para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dies úteis, a

participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de

quantidades da contratação.

§ 1" O procedimento previsto no caput deste artigo será dispênsável quando o órgão ou
entidade gerenciadora for o único contratanle.

'AÜÍUAÇA(, 
"

Ú PROC
çl{-
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ESTADO DO MARANHÁO

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
CNPJ 06. 172.72010001- l0

Comissão de Contratação de Licitação - CCL

Justificativa para a não aplicação da intenção de registro de preço

Considerando o disposto no Art. 86 da lei 14.133/21, que preconiza a realização

de um procedimento público de intenção de registro de preços para possibilitar
a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata, bem como
determinar a estimativa total de quantidades da contratação, é importante
ressaltar que tal procedimento visa promover a competitividade e a ampla
participação dos potenciais fornecedores.

No entanto, quando o órgão ou entidade gerenciadora é o único contratante,
como é o caso da PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, TRANSPORTE E

DESCARTE ADEQUADO DE RESíDUOS DE FOSSAS SÉPTICAS, a aplicação deste
procedimento pode ser dispensada com base no § 1o do mesmo artigo. Esta

dispensa se justifica pela natureza específica da contratação, que não requer a

participação de outros órgãos ou entidades na ata de registro de preços, uma

vez que não há a necessidade de distribuição do objeto entre diferentes
entidades, além do mais a contratação será destinado aos demais órgãos
públicos da administração pública municipal.

Ademais, ao dispensar a intenção de registro de preços, evita-se burocracias
desnecessárias e se simplifica o processo de contratação, garantindo maior
celeridade e eficiência na aquisição necessários para atender às demandas do
órgão ou entidade gerenciadora. Assim, a não aplicação da intenção de registro
de preços se mostra adequada e em conformidade com os princípios da

eficiência, economicidade e legalidade que regem a Administração Pública.

EDMILSON LIMA SALAZAR

Agente De Contratação/Pregoeiro
Porta ria 052 / 2025GPS AL
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MINUTA DE EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO
XXX/XXXX

CONTRATANTE
A SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO DA PREFEITURA
MLINICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES _ MARANHAO.

OBJETO
FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECTALTZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS DE LTMPEZA, TRANSPORTE E
DESCARTE ADEQUADO DE RESIDUOS DE FOSSAS SEPTICAS, LOCALIZADAS EM
PREDIOS PÚBLICOS DO MUNICíPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA DE
ACORDO COM EDITAL E ANEXOS.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ xx.xxx.xxx,xx

DATA DA SESSAO PUBLICA
Dia XX,/XX,XXXX às XXh (horário dc Brasília)

CRITERIO DE JULGAMENTO:
MENOR PRECO / MAIOR DESCONTO

MODO DE DISPUTA:
[aberto e Fechado]

PRE FERENC IA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM/NÂO
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MINUTA DE EDITAL

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO, TORNA
PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE POR MEIO DA COMISSÃO
DE CONTRATACÃO DE LICITAÇÃO. DESIGNADO PELA PORTARIA MUNICIPAL N'

REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA
ELETRONICA, COM CRITERIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO/MAIOR DESCONTO
EM PERCENTUAL, NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL N"

DE 20 Lei n" 14.133. de l'de abril de 2021.
DE DE

ZW. 
" 

a,mais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.,
SOB AS CONDIÇÔES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATORIO E ANEXOS.

l.l o objeto da presente licitação é FoRMAÇÃo DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE LIMPEZA, TRANSPORTE E DESCARTE ADEQUADO DE RESÍDUOS DE FOSSAS
SEPTICAS, LOCALIZADAS EM PREDIOS PUBLICOS DO MUNICÍPIO DE SANTO
ANTÔNIO DOS LOPES - MA DE ACORDO COM EDITAL E ANEXOS.

1.1. A licitaÇão será dividida em iten.t, conforme lobela constante do Termo de Referêncio,

facultando-se ao licitante a porticipaçiio em quantos itens forem de seu interesse.

2.1.

3. DAPARTICIPAÇAONALICITAÇAO

3.1.1 .Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nomej assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor
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do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los âtualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

nos limites previstos da Lei Complementar n" 123. de 2006 e do Decreto n.o 8.53 8, de 201 5.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1 .aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2.autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados;

3.6.3.empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação

versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ela necessários;

3.6.4.pessoa fisica ou jurídica que se encontre, aô tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.5.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n' 6.404, de t 5

de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.7.pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.6.8.agente público do órgão ou entidâde licitante;

3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição;
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3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas

as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a ÍnaÍéria,

conforme § l" do art. 9' da Lei n" l4.l 33, de 2021.

:.2. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do

licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades

de planejamento da contratação, de execução da Iicitação ou de gestão do contrato, desde

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10.O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo,

nas contratações integradas, e do projeto executivo. nos demais regimes de execução.

3.ll.Em licitagões e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá

participar pessoa fisica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei no 14. I 33/202 I .

3.12.4 vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS Dtr HABILITAÇÂO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucetlerá as fases de apresentoção de

propostas e lances e de julgamento.

+.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual

de desconto, observado o disposto nos itens 8.7 e 8.1 6.1 deste Edital.

do
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4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,

que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento

convocatório;

4.4.2.nào emprega menor de I 8 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não

empregâ menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do XXXIII

4.4.3.não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. l'e no inciso III do art. 5" da Constituicão

Federalt

4.4.4.cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo I 6 da Lei n" 14.133. de 202 I .

+.r. O fomecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre

os requisitos estabelecidos no artiqo 3" da Lei Comolementar no 123. de 2006, estando apto

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. observado o

disposto nos §§ l'ao 3'do art.4". da Lei n." 14.133. de 2021.

4.6.1.no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele

item;

4.6.2.nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas

de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementâr no

123 de 2006 mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa.

4.2. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei n' 14.133. de 2021, e neste Edital.
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+.s. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos

de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

c.g. Não haverá ordem de classificagão na etapa de apresentação da proposta e dos documentos

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da

sessão pública e da fase de envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para âpresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.lt.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento

da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.11 .1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação

ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema

poderá ser alterado pelo fomecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lancejá registrado pelo fomecedor no sistema, quando adotado

o critério dejulgamento por menor preço; e

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.13.O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma

do item 4.ll possuirá caráter sigiloso para os demais fomecedores e para o órgão ou

entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente

aos órgãos de controle extemo e interno.

4.14.Caberá ao licitante interessado em pârticipar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente

da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração

ou de sua desconexão.

4.15.O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de

acesso.
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5. DOPREENCHIMENTODAPROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:

5.1.1.Valor unitário e tolal do item:

5.1.2.Marca;

5.l.3.Fabricante;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1 ferece

5.1. Nos valores propostos estarào inclusos todos os custos operacionais. encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta

ou indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributrírio da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos

da empresa nos últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.'t. Na presente licitoção, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porle poderão se

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacionol.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de

fomecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades

e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituição.

5.8.1.O prazo de validade da proposta não seú inferior a 90 (noventa) dias, a contar da

data de sua apresentação.

5.8.2.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações

públicas;

Página 8148

Pr eíe itu ra de
SRNTO ANTONIO
_D*9 :.^F9_ 

"P, 
.ç§ 

" 
.^,

\@



rlr
Prefe itu r á dê
sÊnTo AnTonro
DOS LOPES

5.8.3.Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços

item 4.9.

preço

máximos previstôs no

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso [X. da

Constituiçào: ou condena ção dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento

por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÂO, CLASSIFICAÇÃO IA.S PNOPOSTAS E FORMULAÇÁO

DE LANCES

o.t. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura dâ sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

o.+. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

6.s. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

o.r. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inJerior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

o.s. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a

melhor ofeÍa dev erá ser de 0,01 (um cenÍavo).

6.9. O licit nte poderá, uma única vez, excluir seu úlÍimo lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.1o. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.1 L Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto",

os licitantes apÍesentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etâpa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores. a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances

conforme a ordem final de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição

das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.

6.12.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance finaI e fechado.

6.'12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos.

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,

após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado,

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá opoúunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até l07o

(dez por cento) superiores àquela possam ofertâr um lance final e fechado em até

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até

o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado

e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até l0% (dez
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por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

6.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances

conforme a ordem final de classificação.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado
pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição

das demais colocações.

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.

6.l4.Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

6.l6.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.l7.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá perÍnanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.l8.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico

utilizado para divulgação.

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema
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identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno.oorté

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123. de 2006, regulamentada pelo

Decreto no 8.53 8 de 2015.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrarem na faixa de até 50Á (cinco por cento) acima da melhor proposta

ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,

contados após a comunicação automática para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou â empresa de pequeno porte melhor classificada

desista ou não se manifeste no prí\zo estabelecido, serão convocadas as demais

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele

intervalo de 57o (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do

mesmo direito, no prí|zo estabelecido no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela

que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate

será aquele previsto no art.60 da Lei n" 14.133 de 2021- nesta ordem

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão

apresentar novâ proposta em ato contínuo à classificação;

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:
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6.21 .2.1 . empresas estabelecidas no tenitório do Estado ou

do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital

licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de

Município, no território do Estado em que este se localize;

6.21.2.2. empresas brasileiras;

6.21 .2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia

no País;

6.21 .2.4. empresas que comprovem a práÍica de mitigação, nos termos da Lei no

I 2.1 87. de 29 de dezembro de 2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado perÍnanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o
resultado do julgamento.

6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta perrnanecer acima do

preço máximo definido pela Administração.

6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes.

6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos

autos do processo licitatório.

6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

7. DAFASEDEJULGAMENTO

7.1. Encenada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme
previsto no art. 14 da Lei n" 14.13312021, legislação correlata e no item 3.6 do editat,

Ísmanlu) de
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especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certâmíáu a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1,1.SICAF;

7.1.2.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União
Itrans arencla ov.br/sancoes/ceis

7.'l.3.Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União tt Itrans renc r/sanc n

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força da vedação de quc trata o artigo l2 da Lei n' 8.429, de 1992

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por paÍe das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n' 3/2018. art.29. caput)

7.3.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fomecimento similares, dentre outros. (lN n'3/2018, art. 29, §l').
7.3.2.O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação. (lN n" 3i201 8. art. 29. §2').

7.3.3.Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação.

2.4. Ne hipótese de inversão das fases de habilitagão e j ulgamento, caso atendidas as condições

de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em

conformidade com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e 4.6 deste edital.

z.o. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no arti o29 a35 da tN SEGES n" 73

de 30 de setembro de 2022

z.z. Sení desclassificada a proposta vencedora que:

7.7. l.contiver vicios insanáveis;

7 .7.2.náo obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7.3.apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

7.7.4.náo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
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7.7.5.âpresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital õa séís

anexos, desde que insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral, ao final das propostas vencedoras o agente de

contratação (pregoeiro) solicitara quando achar necessária a comprovagão de

exequibilidade das propostas.

7.8.1.4 inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após

diligência do pregoeiro. que comprove:

7.8.1 .l . que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da

oferta.

7.8.1.3. a planilha contendo a apresentação dos custos e as comprovações

através de notas fiscais ou contratos/atas de registro de preço com entes

públicos (que estejam no intervalo máximo de 360 dias anteriores a

abertura do certame), em que, na diligencia descriminem os itens,

conforme termo de referência, correspondendo ao preço unitririo do

lance final e as suas respectivas marcas ofertadas no ato do

cadastramento da proposta.

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

7.9.1.Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterizaçáo do sobrepreço se dará pela

superação do valor global estimado;

7.9.2.A caracteÍização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e

pela superação de custo unilário;

7.9.3.Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85o%

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias

exigíveis de acordo com a Lei.

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.

7.ll.Caso o custo global/uniuírio estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus

respectivos custos, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para

apresentar Planilha por ele elaborada e com documentos anexados que comprovem as suas

afirmações, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena

de não aceitação da proposta.
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7.12.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificaçãe-ía
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar
com todos os custos da contrataçãol

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas:

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples

Nacional, quando não cabível esse regime.

7.l3.Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob

pena de não aceitação da proposta.

7.14.Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.16.No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas

neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

7.l7.Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou Iance ofertado pelo segundo

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até

a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8. DAFASEDEHABILITAÇAO

8.1. Os documentos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de

realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts.

62 a70 da Lei n" 14.133, de 2021.

8.2. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão

exigidos conforme sua natureza jurídica:

8.3. Habilitação jurídicâ

8.3.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

8.3.2 Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade

no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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8.3.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identifisa-da

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento

comprobatório de seus administradores;

8.3.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Dirírio Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade

federativa onde se localizar a filial, agência. sucursal ou estabelecimento, a qual será

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREVME n.' 77, de l8 de

março de 2020.

8.3.5 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

8.3.6 Certidão simplificada e específica expedida pela Junta Comercial do Estado da Sede do

licitante, comprovando todos os atos da empresa. (inscrição, enquadramento, alteração

de dados etc.).

8.4 Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

8.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de 02 de outubro de 2014, do

Secreüírio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'5.452, de l'de maio de

1943i

8.4.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual se houver;

8.4.6 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante,
mediante a apresentação da;

8.4.6.1 Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
8.4.6.2 Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.



a!..
Prefeilura de
SRNTO RNTÔNIO
P9:.^!'-o-"P..tS".... AÇÂOT

rf PROC * -n XL'

8.4.7 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante
mediante a apresentação da;

8.4.7.1 Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
8.4.7.2 Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa.

8.4.8 O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que prelenda auferir os

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.5 Qualificação Econômico-Financeira

8.5.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor - Lei no

14.133, de 2021, art.69, caput, inciso II);

8.5.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma

da lei, acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento da Livro diário, assinado

pelo representante legal da empresa e por Contabilista legalmente habilitado,

devidamente registrado na Junta Comercial ou na entidade em que o Balanço foi
arquivado, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios,

8.5.3 A comprovação da situação financeira da empresa seÉ constatada mediante obtenção

de índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)

superiores a I (um);

8.5.4 As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos conábeis pelo balanço

de abertura.

8.5.5 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.5.6 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao

Sped.

8.5.7 Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Ceral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
seni exigido para fins de habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de

l0% [dez porcentos] do valor total estimado da contratação;

8.5.8 As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço

de abertura. (Lei n" 14.133, de 2021, art.65, § l).
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8.5.9 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser ateiãí

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada
pelo fomecedor.

8.6 Qualificação Técnica

8.6.1 Comprovação de aptidão através de Atestado(s) de capacidade técnica emitido por pessoa
jurídica de diÍeito público ou privado que comprove a execução, em pêríodo anterioí, de

serviços compatíveis com o objeto licitado (limpêza ê transporte de resíduos sépticos).

8.6.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da

filial do fomecedor.

8.6.3 O fomecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia

do contrato que deu suporte à contrataçào, endereço atual da contratante e local em que

foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.6.4 Licença ambiental válida para coleta e transporte de resíduos sanitários.

8.6.5 Cadastro Técnico Federal - CTF/APP - IBAMA.

8.6.6 Alvará sanitário emitido pela autoridade de saúde competente.

8.6.7 Relação dos veículos com comprovação de adequação sanitária e ambiental.

8.6.8 Responsável técnico com vínculo comprovado e registro em conselho profissional

(Engenheiro Sanitarista ou Engenheiro Ambiental e/ou Técnico em Saneamento ou

Técnico em Meio Ambiente).

8.7 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.8 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

8.9 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos teÍnos do

disposto no Decreto n" 8.660. de 29 de janeiro de 201 6, ou de outro que venha a substitui-lo,

ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.10Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro

cadastral emitido por órgão realizador do certame ou entidade pública federal (sicaf), desde

que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei no 14.13312021.
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S.llserá verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma
da lei art.63 da Lei n" l4.l t2021

8.12Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.1-lO licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas norrnas infralegais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de entrega das propostas.

8.14A habilitação será verificada por meio do Sical nos documentos por ele abrangidos.

8.14.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN

n" 3/2018. art.4". §1". e art.6'. §4").

8.15 E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique inconeção ou

aqueles se tomem desatualizados. n" 3/2018 aÍt. 7'

8.15.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação IN n' 3/201 8 art.7" rafo único

8.16A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.1ó..1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas,

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.1ó.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto,

observado o disposto no § lo do art. 36 e no § lo do art. 39 da Instrucão Normativa

SEGES n" 73, de 30deeleu!rc je2!22

8. 17 A verificaçáo no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita

em relação ao licitante vencedor.
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8.17.1 os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das
propostas, e apenas do Iicitante mais bem classificado.

8.17.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase

de habilitagão anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento,

a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.184pós a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para Lei l4.l 3l2t rt

e lN 73/2022, ârt. 39, §4")

8.1 8.1 complementâção de informações acerca dos documentosjá apresentados pelos Iicitantes

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.1 8.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas;

8.l9Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classifi cação.

8.20Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitâção, o pregoeiro examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de

uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.16.1.

8.2lSomente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o

subitem anterior.

8.224 comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para

participação na licitação (art. 4o do Decreto no 8.538/2015).

8.23Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada. não caberá

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos

supervenientes ou só conhecidos após ojulgamento.

9 DA ATÀ DE REGISTRO DE PREÇOS

9.3 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05

(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro

de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.
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9.4 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fomecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) ajustificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.5 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou equivalente e

disponibilizada no sistema de registro de preços.

9.6 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais

condições.

9.7 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

9.8 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

9.9 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classifi cado.

10 DA FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA

8.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

10.3.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatrírio,

observada a classificação na licitação; e

10.3.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.4 Será respeitada, nas contratâções, a ordem de classificação dos licitantes ou

fornecedores registrados na ata.

8.1.1.4 apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado

do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

8.1.2.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem cotar

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem
sua proposta original.

10.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
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10.5.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no privo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

10.5.2 quando houver o cancelamento do registro do fomecedor ou do registro de pregos, nas

hipóteses previstas nos aÍ. 28 e art. 29 do Decreto no I I .462123.

l0.6Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatírio concordar com a contratação nos termos em igual prdzo e nas condiçôes

propostâs pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua

eventual attalizaçào na forma prevista no edital, poderá:

10.6.I convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou

10.6.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11 DOSRECURSOS

I l.3A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n"

14.133, de 2021.

I l.4O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

I I .5 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação

ou inabilitação do licitante:

I I .5. I a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

I I .5.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a l0 (dez) minutos.

I 1.5.3 o prazo para âpresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.5.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § l'do art. 17 da Lei n" 14.133,

de 2021, o pra.zo para apresentação das razões recursais sení iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

I l.6Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

I l.7O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de

l0 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

I l.8Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
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I l.9O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

I l.l0 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisào
recorrida até que sobrevenha decisão finâl da autoridade competente.

ll.ll O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

ll.l2 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/processos

12 DAS INFRAÇÔES ADMINISTRÂTIVAS E SANÇÔES

l2.3Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.3.l deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiroia durante o certame;

12.3.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

12.3.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.3.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.3.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.3.2.4 deixar de apresentar amostra;

12.3.2.5 apresentar propostâ ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.3.3 náo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçâo,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.3.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prÍrzo estabelecido pela

Administração;

12.3.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

12.3.5 fraudar a licitação

12.3.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

12.3.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.3.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;
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12.3.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.3.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.3.8 praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n." 12.846,de 2013.

l2.4Com fulcro na Lei n" 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

12.4.1 advertência;

12.4.2 multa1'

12.4.3 impedimento de licitar e contratar e

12.4.4 declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

I 2.5Na aplicação das sanções serão considerados:

12.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.5.2 as peculiaridades do caso concreto

12.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes

I 2.5.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norrnas e

orientações dos órgãos de controle.

12.6A multa seni recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.6.1 Para as infrações previstas nos itens 12.3.1,12.3.2e 12.3.3, a multa será de 0,5o/o a l5o/o

do valor do contrato licitado.

12.6.2 Paraas infrações previstas nos itens 12.3.4,12.3.5, 12.3.6, 12.3.7 e l2.3.8,amultaserá
de l5oÁ a 307o do valor do contrato licitado.

l2.7As sanções de adveÍência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de

multa.

l2.8Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de I 5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.9A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações âdministrativas relacionadas nos itens 12.3.1, 12.3.2 e 12.3.3, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar
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no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o

órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12. l0 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratâr, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.3.4, 12.3.5,12.3.6,

12.3.7 e 12.3.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.3.1,12.3.2 e

12.3.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento

de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5", da Lei n.'
14.1331202t.

l2.ll A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, descrita no item 12.3.3, caracÍerizará o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do

órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4'da IN SEGES/ME n.'73,
de 2022.

12.12 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.13 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, muita e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado

do recebimento dos autos.

12.14 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu

recebimento.

12.15 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.16 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.
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13 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

14 DAS DISPOSIÇOES GERAIS

14.3 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.4Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

útiI subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

l4.5Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

14.64 homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

l4.7As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

l4.8Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente

da condução ou do resultado do processo licitatório.

l4.9Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.
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l3.3Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar €ste Edital por inegularidade na aplicação da

Lei n" 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da

abertura do certame.

13.4A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura

do certame.

13.5 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão serrealizados por forma eletrô nica, pe los

se gui nte s nelos: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/orocessos

l3.6As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.6.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

l3.TAcolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
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AS SECRETARIAS MUNICIPAIS

Secretário municipal
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14.10 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse público.

l4.l I Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevaleceú as deste Edital.

14.12 O Edital e seus anexos est?io disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/processos e ainda

https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/l icitacoes

14.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.l3.lANEXO I - Termos de Referência

l4.l3.l.l Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

14.I3.2ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato
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Órgão responsável: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E

URBANISMO.

DO OBJETO

TERMO OE REFERÊNCIA

Secretaria Municipalde Obras, Habitação e
Urbanismo - SEMOHU

Rua Maria Dias, ne1.48, Bairro São Vicente,
Santo Antônio dos Lopes / CtPr 65.730-000

1.1 Abertura de procedimento licitatório, tendo por objeto Contratação de empresa

especializada para a prestação de serviços de limpeza, transporte e descarte

adequado de residuos de fossas sépticas, localizadas em prédios públicos do

município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

2. DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAçÃO

2.1 Este termo de referência tem como objetivo detalhar as necessidades e

especificaçôes da contratação de serviços especializados para a limpeza de

fossas sépticas, garantindo a manutençáo adequada das instalaçÕes

sanitárias e a preservação ambiental.

2.2 Considerando a necessidade de manutenção adequada das instalaçôes

sanitárias e a preservação da saúde pública, torna-se essencial a contrataçáo

de empresa especializada para a realização dos serviços de limpeza de

fossas sépticas. A ausência de manutenção periódica pode resultar em

transbordamento, mau cheiro e contaminação ambiental, comprometendo o

bem-estar dos usuários e a segurança sanitária do local.

2.3 Além disso, a contratação visa garantir a destinação correta dos resíduos,

evitando impactos negativos ao meio ambiente e cumprindo as normas

sanitárias vigentes. A execução dos serviços por profissionais capacitados e

)I t

'l .2. Os serviços sáo classificados como comuns uma vez que os padrões de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por

meio de especificações usuais de mercado.

'l .3. O presente lermo de referência tem como base legal a Lei n. 14.13312021 .

o
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2.4.

,4

2.6.

4.1

4.2.

com equipamentos adequados assegura a eficiência do processo e a

minimizaçáo de riscos operacionais.

Dessa forma, justifica-se a necessidade da contratação dos serviços de

limpeza de fossa, garantindo a continuidade das atividades e a preservação

da qualidade ambiental e sanitária.

Essa contratação será realizada em conformidade com as diretrizes

estabelecidas pela lei no 14J3312021, que institui normas gerais de licitação

e contratação para a Administração Pública. Em especial, serão observados

os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, eÍiciência,

economicidade e compêtitividade, garantindo transparência e melhor

aplicação dos recursos públicos.

A contratação pretendida consiste na referência do estudo técnico preliminar

que caracteriza o interesse público para o fornecimento, a Íim de evidenciar a

solução a ser atendida de modo a permitir a avaliação econômica da

contratação, definido no art. '18, §'l"da Lei 14.13312021.

3. ESPEC]FICAÇÃODACONTRATAÇÃO

3.1. As licitantes interessadas deveráo fornecer os serviços abaixo relacionados,

com as seguintes características mínimas, constante da planilha abaixo

conforme pesquisas de preços realizadas.

4

m" 5868

DO REGIME DE ÊXECUçÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMENTO

O fornecimento contratado será realizado por execução indireta.

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

4.2.1 . O objeto deverá ser entregue no local

1 .1 Transporte de material de qualquer natureza - DMT > 10
KM

1.2 Limpeza de fossa acima de 5m3

tkm 105624

indicado na ordem de compra emitida
Secretaria Municipãl de Obías, Habitação e
Urbanismo - SEMOHU
Rua Maria Diôs, ne148, Bairro São Vicente,
Santo Ântôrio dos Lopes / CEPr 65.730-000

a
D

LIMPEZA PUBLICA (FOSSA SEPICA}I

Item Descrição Und I Quant.

to
L___)

1
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pela Central de Compras do Município;

4.2.2. O objeto deverá ser entregue nos Dias e horários indicado na ordem de

compra emitida pela Central de Compras do Município;

4.2.3. O objeto deverá ser entregue conforme as necessidades da Secretaria

mediante emissão da ordem de compra;

4.3 A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e

equipamentos necessários à perfeita execução do serviço, conforme ordem

de solicitação emitida pela Secretaria solicitante AuÍuÀqÀ(
ú Pgot

5. DA DESCR|ÇÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

5.1. A presente contrataçâo tem por objeto a prestação de serviços de lim

transporte e destinação final de resíduos de fossas sépticas, a serem

executados em unidades pertencentes à Administração Pública, conforme as

normas técnicas, ambientais e sanitárias vigentes.

5.2 A solução será viabilizada por meio da contrataçáo de empresa especializada,

devidamente licenciada pelos órgãos competentes, que disponha de equipe

capacitada e equipamentos específicos (como caminhões limpa-fossa com

sistema de sucção a vácuo), garantindo a correta execução dos serviços com

segurança, eficiência e respeito ao meio ambiente.

5.3. O procedimento licitatório adotado será o Pregão Eletrônico, nos termos da Lei

n' 14.13312021 , com critério de julgamento pelo menor preço global,

assegurando economicidade, competitividade e seleção da proposta mais

vantajosa para a Administração.

5.4 A execuçáo contratual se dará sob o regime de empreitada por preço unitário,

conforme previsáo no art. 60, inciso Xllll, da Lei no 14.1331202'l, mediante a

medição dos serviços efetivamente prestados, com base nas quantidades

estimadas no Termo de Referência e nos valores unitários contratados.

5.5. Esta solução contempla a prestação do serviço conforme demanda, de forma

atender às necessidades

2,-

das unidades admin istrativas,
Se€rêtãriã Municipêlde Obra§, Halritação e
Urbariisma - §EMOllU
RL!a Maria Dias, tls148, Bair.o São Viaente,
Santo Antôníc dos Lopes / CEPI 65.730 00C

a operacronars
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"t;'.l:::':;;:';":'::":;;::assegurando o correto esgotamento sanitário, a preservação da saúde pública

e o cumprimento das obrigações ambientais.

6. DOS RECURSO§ ORÇAMENTÁR|OS

6.1 A execução da presente contratação será custeada com recursos provenientes

da fonte de recursos no 1.029, Construçáo, Reforma, Aplicação e Manutenção

de Prédios Públicos.

^u-ÍuÀçÂoPRo

7, PR^AZOS DE EXECUçÃO E UGÊNCN

7 .1 . O prazo de execução deverá ser, a contar da assinatura do contrato, e o p

de vigência da ata é de 12 meses, podendo ocorrer a prorrogação de vigência

do contrato, caso seja um para os requisitos do artigo 107, da Lei no

14.133t2021.

8. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

8.1

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis,a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

c) lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante

Secretaria Muni.ipal de Obras, Habitação e
Lrrbãnismo - SEfVIOHU

Rua l\laria Diãs, ne148, Bairro 5ão Vicente,
Santo Àntônic rlo: Lopes / CEP] 65.730-000

,t
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Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento

de alguns requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles

os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, minimamente os

dispostos nos artigos 62, 66,67,68 e 69 da Lei Federal 14.13312021 .

8.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão:

Habilitação jurídica:
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d)

e)

s)

f)

sucursal, filial ou agência;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil

das Pessoas Ju rídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da

indicação dos seus administradores;

Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira ^,,.:::, \
emfuncionamento no País,

i- '- i,
No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de regist6o;;,:"*'

ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos

termos da leg islaçãopertinente.

No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor,

com a atada assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva

sede, bem como o registro de que tratao art. 107 da Lei no 5.764, de 1971 .

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçÕes ou da

consolidação respectiva.

Regularidade fiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional

de Pessoas Jurídicas;

b) Certidáo negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da

União;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de

negativa, nos termos do TítuloVll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo

Secretaria Municipalde Obras, Habitação e
Urbanismo - SEMOHU
Rua Mâria Dias, ne148, Bairro São Vicente.
Sa.to Ântônio dos Lopes / CEP; 65.730'000

a )-,ll J. ,,.. a
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f)

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objetocontratual;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante, relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

s) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

licitante, relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

h) Declaração de cumprimento ao disposto no lnciso XXXlll do artigo 70 da-*-.-

Constituiçáo Federal e outras que forem necessárias
ilJ luAqi\o

Qualifi cação Econômico-Financêira: f pgoc

b) Balanço pahimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstraçÕes contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3

(três) meses da data de apresentação da proposta;

b 1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos,

os documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício;

b 2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentaçáode balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes

ao período de existência da sociedade;

b3) E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto

social;

Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispÕe o

artigo í 12 da Lei no 5.764, de 1 971 , ou de uma declaração, sob as penas da

lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

secretaria Municipalde Obrãs, Habitação e
Urbanismo - SEMOHU

RLra Maria Dias, n-o148, Bãirro São Vicente,

Santo Antônio dos lopes / CIPi 65.730-000

b4)

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitantê;

a
L-J
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c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente

(LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

Atiuo Circulqnte 1- Realízâuel a Longo Prazolt^ _
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

Passivo Circulanl.e + Passivo Nào Circulante

d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de % (xx por cento) do

valor estimado da contratação ou do item pertinente;

d 1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n" 14.133312'l

uma vezque permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da

situaÇão financeira da empresa de forma objetiva, os mesmos foram

estabelecidos observando percentuaisusualmente adotados no mercado para

a avaliação da situação financeira das empresas e náo frustram ou restringem

o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares

mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução dos

serviços, objeto desta Iicitação.

Qualificação Técnica:

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de

direito públicoou privado, que comprove que a licitante executou ou está

executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza

e vulto similares com o objeto da presente licitação;

a 1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 67 da Lei

14.133t21.

§ecretaria Muni.ipal de Obras, Habitação e
Urbanismo - 5EM0HU
Rua Mãria Dias, ne14B, Bêirro São Vi.ente,
Santo Aniônio dos Lopes / CEP] 65.730-000
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Ativo Circulantetr--"" - Passivo Circulante
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9. FoRMAS e cRrrÉnros oe seuçÃo Do FoRNEcEooR

9.'r A seleção do fornecedor deverá ser realizada pela seleção da proposta mais

vantajosa e que cumpra todos os requisitos previstos neste termo de

referência

9.2. O julgamento da proposta deverá será do tipo menor preço por ITEM.

't0. MoDELO DE GESTÃO E FTSCALIZAÇÃO OO COrrnerO

A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada

pelo servidor Lucas Mctor Santos do Nascimento, nomeado sob a portaria no

ü511202í.GPSAL dessa Administraçâo, ou pelo respectivo substituto

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los

com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 1'17 da

Lei 14.13312021 .

10.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para

a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

10.3 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou

providência que ultrapasse suacompetência.

O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e

de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-

lo com informaçÕes relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

'10.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda

que resultante deimperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos.

Secretaria Municipalde Obras, Habitação e
Urbanismo - SEMOHU
Rua Maria D;as, ne148, Bairro SãoVicente.
Santo Antônio dos Lopes / CEP: 65.730'000,l
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aO10.6. O gestor do contrato, será o servidor Leandro da Silva Oliveira, nomeado sob

a portaria no0082025 GPSAL, com atribuiçoes administrativas e afunção de

lll - analisar eventuais alteraçÕes contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

lV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

- acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais

documentosrelativos ao objeto contratado;

- decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de

serviços;

10.7 O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos

(e-mail, celular e WhatsApp), com poderes para representá-lo perante essa

Municipalidade na execução do contrato decorrente da licitação objeto deste

termo de referência.

10.8 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante o

fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato

11. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E OOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E

PAGAMENTO

11.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se

dará:

Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e Íiscalização,

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências

de caráter técnico quando houver;

Definitivamente, por servidor ou comissáo designada pela autoridade

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmentej, __.-'.

- analisar a documentação que antecede o pagamento; ;^üÍU AÇ Ào 
,

1"*ç -;-.- \

- analisar os pedidos de reequilibrio econômico-financeiro do contrato; t í - ..."..

Secrêtãria Municipal de Obras, Habitação e
Urbanismo - SEMOHU

Rua Maria Dias, ne148, Bairro São Vicente,
Santo AntônÍo dos Lopes / CEP: 65.730'000
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exigências contratuais;

11.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em
\JAÇAO

1,11

que o Órgão contratante alestar a execuÇão do objeto do contrato.

11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhad

comprovação da regularidade Íiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.13312021.

12. OBRIGAçOESDACONTRATADA

Assumir toda a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços

que efetuar, responsabilizando-se, ainda, por qualquer dano ocorrido em

decorrência da má realização destes serviços, causados tanto ao

CONTRATANTE como a terceiros, desde que a responsabilidade lhe seja

imputável.

12.2 Prestar as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados

pelo CONTRATANTE.

12.3. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre

todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de

tomar conhecimento em razào da execuçáo do objeto deste contrato.

Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem

interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licenças, greves,

faltas ao serviço e demissões, sob pêna de aplicação das sançóes cabíveis.

12.5 Substituir o seu preposto que estiver trabalhando em desacordo com o

interesse dos serviços e, por esle motivo, for rejeitado pela fiscalizaçáo do

CONTRATANTE.

e
)-'Ioo

secretaria Municipalde Obras, Habitação e
Urbanismo - SEMOHU
Rua Mêria Dias, ne148, Bairro São Vicente,
Santo Antônio dos Lopes I CEP; 65.730-000

C
11 .2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados

a partirdo recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária,

para crédito em banco,agência e conta corrente indicados pelo contratado,

respeitada a ordem cronológica previstano anigo 142 da 14.133121 .

12.1.

12.4.
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12.6. Executar os serviços de acordo com o estabelecido no contrato e seus

12.7 . Respeitar os prazos previstos neste projeto básico

Secretaria Municipalde Obras, Habitação e
Urbanismo - SEMOHU
Rua Maria Dias, ne148, Bãirro São Vicente,
Santo Antônio dos Lopes / CEP: 65.730-000

12.8. Manter atualizado o endereço do correio eletrônico

12.9. Disponibilizar as ferramentas e os materiais necessários à realização S

seryrços

12.10 Responsabilizar-se por todo o custo despendido do fornecimento de material,

mão de obra, equipamentos, bem como as obrigações fiscais, sociais e

trabalhistas, até o recebimento definitivo do objeto.

12.'1 1. Responder pelo custo dos serviços, ora contratados, contemplando salários

de pessoal, encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais.

12.12. Arcar com toda e qualquer responsabilidade civil, trabalhista e previdenciária

decorrente de acidente de trabalho, eximindo a CONTRATANTE de qualquer

ônus.

12.í3. Adotar critérios de sustentabilidade (ambiental, econômica e social) durante

todo o período de execução do objeto.

12.14. Cumprir o previsto nos Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais,

Estaduais e Municipais, inclusive Normas de Concessionárias de Serviços

Públicos.

12.15. Executar, de maneira precÍpua, os serviços apresentados neste termo, de

forma que o serviço seja concluído de acordo com as especificações.

12.16 Manter as áreas, onde o serviço será realizado, limpas e seguras e observar

todas as condições de segurança, higiene, medicina e meio ambiente do

trabalho, de acordo com as Normas Regulamentadoras (NR's) do Ministério

do Trabalho e Emprego (MTE), incluindo o uso de uniforme.

12.'t7. Retificar todo e qualquer trabalho que não obedeça aos elementos

-

I
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12.20

12.21

especificados neste termo e demais disposiçôes contratuais, bem como

reparos e correções, com desembolso pela CONTRATADA.

Respeitar e cumprir todas as recomendações estabelecidas nas LicenÇas.rUoqÀ

Ambientais emitidas pelos órgãos competentes
.'PROC

fr

A Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo, poderá a critério de

seu corpo técnico, determinar a paralisação do serviço, suspender

pagamentos quando julgar que as condiçÕes mínimas de segurança, saúde e

higiene do trabalho não estejam sendo observadas pela empresa vencedora,

sem prejuízo de outras sanções cabíveis. A empresa vencedora se

responsabilizará, ainda, por atrasos ou prejuízos decorrentes da suspensão

dos trabalhos quando não acatar a legislação básica vigente na época, no que

se referir à Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho.

Os serviços executados com vícios ou defeitos, em virtude de ação ou

omissão involuntária, negligência, imperícia, imprudência ou emprego de

material inadequado ou de qualidade inferior, serão refeitos sob exclusiva e

integral responsabilidade da Contratada, sem ônus para a Secretaria

Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo, sem implicar alterações do prazo

contratual.

Caberá à Contratada integral responsabilidade por quaisquer danos causados

à Contratante e a terceiros, durante a execução das obras e serviços, sempre

que forem decorrentes de negligência, imperícia ou omissáo de sua parte.

í3. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

13.'t Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário e

demais condições estabelecidas no Edital.

Secretaria Municipalde Obrãs, Habitação e
Uíbânismo - SEMOHU

Rua Maria Dias, ne148, Bairro São Vicente,
Santo Antônio dos Lopes / CEP; 65.730'000
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12.18.

12.19.

12.22. Náo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre.

o
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13.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços

recebidos provisoriamente com as especificaçôes constantes no Termo de

Referência, para fins de aceitaçáo e recebimento definitivos.

13.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes da Contratada; .lÍ$FÇ
toc

através de servidor especialmente designado

13.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,

reparado ou corrigido.

IJ,J Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento

do objeto, no prazo e na forma estabelecidos nesse termo.

13.6. Promover condições para a execução contratual objeto deste contrato

13.7. Assegurar livre acesso das pessoas credenciadas pela CONTRATADA para

execução dos serviços.

13.8 Publicar o extrato do contrato e de seus aditivos, se ocorrerem, no Diário

Eletrônico, órgáo oficial de divulgação dos atos processuais e administrativos

do Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, veiculado no site oficial.

13 9 Disponibilizar à CONTRATADA todos os dados, projetos, especificaçÕes

técnicas, licenças e instruções complementares, indispensáveis para a

execuÉo do objeto.

1 3.10 Fiscalizar a execução dos serviços, por representante habilitado da

CONTRATANTE, a fim de determinar a regularização de serviços

previamente executados em desacordo com este termo e demais documentos

aprovados, bem como submeter a autoridade competente, ações que

ultrapassarem a sua competência.

'l 3.'1 1 . Emitir Ordens de Serviço com antecedência mínima de 5 (cinco) dias

consêcutivos a data de início.

13.í2. Analisar, através da Equipe de Fiscalizaçáo designada, os Boletins de

)f
Secretaria Municipalde Obras, Habitação e
Urbsnismo - SEMOHU
Rua Maria D;as, ne148, Eairro São Vicente,
Sarto Antô.lio dos Lopes / C[Pi 65.730-000
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Medição Mensais emitidos pela CONTRATADA, baseados nas avaliações dos

serviços executados, demonstrando quantidades de serviços executados no

período, para posterior desembolso por parte da CONTRATANTE, contendo

assinatura do responsável técnico da CONTRATADA e fiscal

designado pela CONTRATANTE.

't3.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do presente

Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

14. DA GARANTIA

14.1 Declarar, detalhadamente, a garantia dos serviços fornecidos, cujo prazo náo

poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento

definitivo.

14.2 A empresa deverá fornecer certificados de garantia, por meio de documentos

próprios,ou anotação impressa ou carimbada na Nota Fiscal respectiva.

14.3. A correção de serviço considerado mal execução ou irregular acarretará a

renovação da garantia por prazo de 12 (doze)meses.

14.4

14.5 A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos

chamados de garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos,

constando a descrição doproblema-

15. DASUBCONTRATAçÃO

'l 5.'l . Não será admitida a subcontrataÇão

da obreutuAÇÃo \'
" eÊ.ú ---'t-

k6;,

;',.'
D-,,:IE

SecretaÍia Municipal de Obras, Habitação e
Urbanismo - SEMOHU

Rua Maria Dias, ne148, Bairro São Vi€ente,
Santo Antônio dos Lopes / CEP: 65.730'000
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O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva em

que consiste, bem como a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser

exercitado o ônus, a cargo do contratante, devendo ser entregue,

devidamente preenchido pelo fabricante, ao final da execução do serviço.

o
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'16.1 O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA reservasse no direito de

impugnar o serviço prestado, se esse não estiver de acordo com as

especificaçÕes contidas neste Termo de Referência.

tôl Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na

Lei n. 14.í33i2021 e no Decreto Municipal 00412025

16.3. Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes - MA como único

e competente para dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais

privilegiado que outro possa ser.

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a

contratação de todas as informações necessárias ao fornecimento,

estando presentes os elementos necessários à identificação do objeto e

todos os critérios para contrataçãode forma clara e concisa, além de

cumprir com o determinado na lêgislação.

Santo Antônio dos Lopes - MA, em _de _de 2025

SEcRETAR|A MUNtCTPAL DE OBRAS, HABTTAÇÃO E URBANTSMO

Secretaria Municipalde Obras, Habitação ê
Urbanismo - SEMOHU
Rua Maria Dias, ne148, Bairro 5ão Vicente,
Santo Ántônio dos lopes / CEP: 65.730-000
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AI{EXO II Minuta dê Tcrmo de Contrato

CONTRATO N" RO DO CONTRATO»

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE
SERVIÇOS N" «NUMERO_DO_CONTRATO», QUE
FAZEM ENTRE SI A «NOME COMPLETO EMPR»,
POR INTERMEDIO DO (A) -"LINlD GESÍ" E A
EMPRESA «EMPRESA CONTRATADA».

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de «CIDADE», através do(a)
«UNID_GEST», CNPJ-MF, No «CGC_PREFEITURA», denominado daqui por diante de

CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO»,
«CARGO_RESP LICITACAO». e do outro lado «EMPRESA CONTRATADA», CNPJ/CPF
«CPF CNPJ,CONTRATADO», com sede na «ENDERECO_CONTRATADO», de agora em diante
denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a)

Sr(a).«NOME_REPRESENTANTE», portador do(a) «RG CPF,REPRESENT_CONTRATADO»,
têm justo e contratâdo o seguinte:

CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1.1. O objeto do presente instrumento é a «OBJETO_LICITADO», nas condições estabelecidas neste

Contrato e no Termo de Relerência.

1.2. Itens contratados:
«ITENS CONTRATO»

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a) O Termo de Referência que embasou a contratação;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

2.1. O valor total deste contrato

«(VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»).
é de RS «VALOR CONTRATADO»

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração. frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

Página 29 l48
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1. Este contrato origina-se no processo de no «NO,LICITACAO», na modalidade
«MODALIDADE» e fundamenta-se na Lei n' 14.13312021 , de l' de abril de 2021, e suas alterações.

CLÁUSULA QUARTA. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 3 (três) dias úteis,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta.

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e

desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três)

dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4,4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA QUINTA. DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

5.1. O prazo de vigência deste Contrato será de «PERIODO-VIGENCIA», com validade e eficácia
legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se

excluir o primeiro e incluir o último.

Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a
vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os
preços peÍÍnanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado
ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme artigo 107 da Lei n'
14.133/2021.

Pág ina 30 148
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CLAUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE
ú9Êo("

I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com o contrato e seus anexos;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções verificadas
no objeto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
paúe, às suas expensas;

IV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor corÍespondente ao fomecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

VI - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do
Contrato;

VII - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

VIII - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

IX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.

CLAUSULA SETIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

I - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

II - Comunicarà CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega" os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

Página 31 l4B

6.1. São obrigações da CONTRATANTE:

II - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
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III - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, Lei 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação
por eles solicitados:

IV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no pràzo fixado pelo fiscal do contrâto, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pâgamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

VI - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fomecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes

documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VII - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante:

VIII - Comunicar ao Fiscal do contrato, Íto pÍazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

IX - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta;

XI - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
Iei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. I l6);

Página 32 148
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XII - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
1 16, panígrafo único);

XIII - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato:

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no aÍ. 124, II, d, da Lei n" 14.133, de 2021.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as nornas de segurança do Contratantei

7.2. É vedado à CONTRATADA:

I - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a

vigência deste Contratoi

II - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da
Administração da CONTRATANTE; e

III - A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato

CLÁUSULA oITAvA. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n" 14.133/2021,aÍÍ. I17, caput).

II - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência
(Lei n" 14.133/2021, art. 117, §2").

III - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
intemo da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações
relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

CLAUSULA NONA - DA DESPESA

Página 33 148

I - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrâto, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei n' 14.1331202 I , art. I I 7, § l").
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9.1, A despesa com o fomecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação
orçamentária «DOTACAO ORCAMENTA».

CLAUSULA DECIMA - DO PAGAMENTO

10.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao
fomecedor no prazo de l0 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o)
«UNID GEST».

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar
a execução do objeto do contrato.

10,3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n' 14.13312021.

10.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
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Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato
da atestação, os produtos fomecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em
desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras.
Nessa hipótese, o prÍrzo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante:
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b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

10.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificaçâo,
por escrito, para que, no przvo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situagão ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável

Parágrafo único. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

10.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n' 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇOES DO CONTRATO

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n'
14.133, de 2021 .

11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

11.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.13312021 náo
poderão transfigurar o objeto da contratação.
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12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em «DATA ESTIMATIVA CUSTO»

12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja divulgado o índice definitivo.

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ - DAS INFRAÇÔES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que:

I - Der causa à inexecução parcial do contrato;

II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - Der causa à inexecução total do contrato;

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentejustificado;

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - Ensejar o retardâmento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
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12.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
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IX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846, de l'de agosto de 2013

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos lI,
lll, IV, V, VI e VII do subitem l3.l deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4", da Lei);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nos incisos incisos VII I, IX, X, X I e XI I do subitem 13. I deste Edital, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Il, III, IV, V, VI e VII, que justiÍiquem a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei).

IV - Multa:

a) Moratória de loÁ (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30"/o (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9).

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7').

I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. I 56, §8").

13,5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos
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do art. I 58 da Lei n' 14. I 33, de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. I 56. § l")
rrUÍU AÇAU'

I - A natureza e a gravidade da infração cometida;

II - As peculiaridades do caso concreto;

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍrnas e
orientações dos órgãos de controle.

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

13.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de

fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia (art. 160)

13.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal
(an. l6l).

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

14.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133, de l'de abril de 2021,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único, Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
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14.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.
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CLAUSULA DECIMA QUINTA. DOS CASOS OMISSOS

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO, BASE LEGÀL E FORMALIDADES

16,1. Fica eleito o Foro da cidade de «CIDADE», para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §l'da
Lei n' 14.133121.

16.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

«CIDADE» - «UF MUNICIPIO». «DATA DO CONTRATO»

«NOME DA CONTRATANTE»
CNPJ(MF) «CNPJ_DA_CONTRATANTE»

CONTRATANTE

«EMPRESA CONTRATADA»
«CPF CNPJ CONTRA'IADO»

CONTRATADO(A)
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15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei no 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e norrnas e

princípios gerais dos contratos.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PNTCÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N" «NO LICITACAO»

O(A) «NOME_DA_CONTRATANTE», neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na

«ENDERECO_DA_CONTRATANTE», inscrito no CNPJ (MF) sob o no

«CNPJ_DA_CONTRATANTE», representado pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO»,
«CARGO_RESP_LICITACAO», portador do CPF n" «CPF_RESP_LICITACAO», residente na
«ENDERECO_RESP_LICITACAO», e de outro lado a firma «EMPRESA_CONTRATADA».,
inscrita no CNPJ (MF) sob o no «CPF_CNPJ_CONTRATADO», estabelecida à

«ENDERECO_CONTRATADO», doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr.(a) «NOME_REPRESENTANTE», residente na

«ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO», portador do(a)
«RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO» tem entre si justo e avençado, e celebram o presente

Instrumento, nos termos da Lei no l4.l 33, de I " de abril de 2021, suas alterações e das demais normas
legais aplicáveis, considerando o julgamento da licitação na modalidade «MODALIDADE», para

REGISTRO DE PREÇOS n" «NO_LICITACAO», RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital da licitação supracitada e em

conlormidade com as disposiçôes a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual «OBJETO_LICITADO».
Conforme especificação em anexo.

CLÁUSULA SEGUNIDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGI§TRO DE PREÇOS

O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de I (um) ano e poderá ser prorrogado, por
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo primeiro: A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de

licitação especílica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Atâ de Registro de Preços o fomecedor assume o
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir,
na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito. inclusive, às penalidades legalmente
cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TE,RCEIRA - DA UTILIZAÇÃO n,q. A.TÁ. DE REGISTRO DE PREÇOS
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Parágrafo primeiro: os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços poderão
aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art.23 da Lei 14.133/2021.

c) Prévia consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fomecedor.

Parágrafo segundo: caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, desde que este

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e

órgãos participantes.

Parágrafo terceiro: as aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § lo deste artigo
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50oZ (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens

do instrumento convocatório registrados na ata de registro de pregos para o órgão gerenciador e para

os órgãos participantes.

Parágrafo quarto: o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere
o § I " deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do
número de órgãos não participantes que aderirem.

Parágrafo quinto: ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança
do cumprimento pelo fomecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

Parágrafo sexto: após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar
a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de

Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações
contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de l5 (quinze) dias da expedição da
mesma,
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Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao
contrâtante, desde que devidamente comprovada a vantagem.
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Parágrafo único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no
Edital em conformidade com os artigos 155 e 156 da Lei n" 14.13312021 e suas alterações.

CLAUSULA QUINTA. DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal),
discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos
materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota
Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens,juntamente com o Termo de Recebimento,
será esta atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação.

Parágrafo primeiro: o pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem
bancária, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a

aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas.

Parágrafo segundo: será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado
ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na

contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio.

Parágrafo terceiro: caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou
crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa se.ia superior ao crédito
eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se

necessário.

Parágrafo quarto: nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida
pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do
fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=IrNxVP

Onde:

EM= Encargos Moratórios
N : número de dias entre a data prevista para o pagâmento e a do efetivo pagamento

VP : Valor da parcela pertinente a ser paga;

TX: percentual da Taxa anual = 67"
I = Indice de compensação financeira, assim apurado:

I = (Tv100) _ I=(6/100) _ I=0,0001ó438
365 365
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A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a
ocorrência.

CLÁU§ULA SEXTA - DAS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem.

O fomecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata,
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAs PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços no

«NO_LICITACAO», a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar às fomecedoras as seguintes sanções:

II - multa moratória de l%o (um por cento) sobre o valor dos produtos não entregues por dia de atraso
pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 30 dias de atraso a ser recolhida
no prazo de l5 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;

III - multa compensatória de 30"/" (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso
de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos,
contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao
contrâtante pela não execução parcial ou total do contrato.

Parágrafo primeiro: ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo
prazo de até 3 (três) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, a Iicitante que convocada dentro do prazo de validade da sua
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal.

Parágrafo segundo: as sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão
ser aplicadas juntamente com as dos incisos "II" e "lll", facultada a defesa prévia do interessado, no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo terceiro: se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda
desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.
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I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra-recibo do
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa
licitante apresente j ustificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração;
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Parágrafo quarto: as penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de
fomecedores da entidade contratanteno, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais
cominações legais.

CLAUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas na Seção V
da Lei n' 14.13312021.

Parágrafo primeiro: o preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou em r.vão de fato que eleve o custo dos bens registrados.

Parágrafo segundo: quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fomecedor, visando à negociação
para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

Parágrafo terceiro: lrustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

Parágrafo quarto: na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo quinto: quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o

fomecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o

Contratante poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido
do fomecimento;

II - Convocar os demais fomecedores, visando igual oportunidade de negociação

Parágrafo sexto: não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá a revogação da Ata de

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA. DAS CONDIÇOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE
REGISTRO DE PRI,ÇOS

O recebimento do objeto constante da presente ata esú condicionado à observância de suas

especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação
ao representante designado pela contratante.
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Parágrafo primeiro: os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão
ser entregues no endereço constante na ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas
fiscais;

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte lbrma

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua conseqüente
aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5

(cinco) dias úteis após o recebimento provisório.

CLÁUSULA DECIMA. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGI§TRO DE PREÇOS

O Fomecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo

administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

trA pedido, quando:

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou
de força maior;

- o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços

de mercado dos insumos que compõem o custo do material.

E Por iniciativa da Administração, quando:

- Não aceitar reduzir o preço regisÍrado, na hipótese deste se Íomar superior àqueles praticados no
mercado;

- Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

- Por razões de interesse público, devidamente, motivadas ejustificadas;

- Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de
Registro de Preços;

- Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata
de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

n Automaticamente:
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I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do
material com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações
técnicas.
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- Por decurso de prazo de vigência da Ata;

- Quando não restarem fornecedores registrados;
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CLÁUSULÂ DÉCIMA PRIMEIRÂ - DA AUToRIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMIsSÃo
DAS ORDENS DE COMPRÂ

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela
contratante.

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fomecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou
parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS E ITENS DE FoRNECIMENTO

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signaulria da presente Ata de
Registro de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de

Preços.

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e ineajustriveis pelo período de l2
(doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÔES DO FORNECEDOR

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem
prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.

CLÁUSULA DECIMÂ QUARTA. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada,
após a efetivâ entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal
especialmente designado, de acordo com a Lei n" 14.133/2021 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇOOS TTNATS

Págin a 46 148

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato:

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n" «NO,LICITACAO» e a
proposta da empresa classificada em lo lugar.
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Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de «CIDADE», com
exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

«CIDADE»-<<UF MUNICIPIO».«DATA ATA REGISTRO PRECOS COMUM»

MUNICÍPIO DE «CIDADE»
C.N.P.J. no «CGC_PREFEITURA»

CONTRATANTE
«ASSINAT LICITANTES VENC»
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Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela Administração, com observância das

disposições constantes da Lei n" 14.133, de l" abril de 2021 e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial,
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante.
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PREGÁO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N" «NO LICITACAO»

ENCARTE

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o Município de

«CIDADE,» e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados , em face à realizagáo da licitação
na modalidade «MODALIDADE» N'«NO LICITACAO».

«ITENS REG PRECOS»
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DESIGNA SERVIDORES PARA, SEM
pReluizo DAS ATRTBUTÇÔES EM

SUAS RESPECTIVAS UNIDADÊS DE

LOTAÇÃO. ATUAREM COMO AGENTES

DE CoNTRATAÇÃo E EQUIPE DE

APOIO NOS PROCEDIMENÍOS
REGIDOS PELA LEI NO 14j3312021

e excetelrissrMA pREFEITA MUNTopAL DE sÀNTo lxrôNto oos
LOPES, no uso das atnbuiçôes legais e regimenlais.

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. ôo. bem corno no
arligo 80. da Lei 14 13Y2421

CONSIDERANOO a Decreto No 004, de 02 de Janeirô de 2025. que

êstãbêleceu as normâs de aplicaçáo da Let 14j3312O21 , no âmbito deste
Municipiol

CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada
por ato especiÍico da autoridade competente, êntre servrdores eíetivos

do quadro permanente da Administração Pública, para lomar decisôes,

acompanhar o trâmite da licrtaçáo, dar impulso ao procedimento

licitatório e êxecutar quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a homologaçáo;

CONSIDERANDO que a comissão de contratâÇão é o conjunto de

agentes públicos indicados pela Administração, em caráter permanente

ou especial, com a funçáo de receber. exâmínar e julgãr documentos
relativos às licitaçÕes e aos procedimentos auxiliares:

RESOLVE:

Art. í" Designar os servidores abaixô para. sêm prejuízo das atriburçôes
laborãis em suas respectivas unidades de lotação, atuarem como

r PRoc
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I

I

PORTARIA No 052i 2025 de 10 de .iânêiro dê 2025
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,Agentes de Contratação nos procedimentos licitátorios regidos pêla Lei
no 14.13312021:

r Edimilson Lima Salazar, mâtrícula funcional 295-1

Parágrafo único. Os âgentes de contratação designados serãÕ

responsáveis. entre outras atribuições, pela operacionalização,

condução ê julgamento dos processos de contrataçáo diretâ.

Art. 20 Designâr os Agentes de Contralação acima nominados para
atuarem como Pregoeiros, conforme o disposto no art. 8o, §5o da Lei
14.133t21.

AÉ. 3' Designar corno membros da equipe de apoio aos Agentês de
Contrataçáo:

r- Romilla de Sousa Silva;

ir Jair Calvâcante Lima Junior;

::i. Jaiane de Sousa Srlva

AÉ 40 As designaçÕes em epigrafe terão caráter permanente, até que outrc
ato as modiÍique ou as revogue.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA ÍI,IUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOFES, 1O

dê janeiro dê 2025.

Prefeitu.a de
SANTO ANTONIO
DOS LOPES
GEsÍÃo DÍ vrqr.oE ruruF: oÉ nRo:?'{ cro!
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CIBELLE TRABULSI NAPOLEÃO MENDONÇA DA SILVA

PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

ü
CNP.;: ii§.1 72.7?S10001-10
Àtêf -la i-r'arsi.ie!:ta'./ârc,-.:r l.J' 4:14 l-e.lic
Santo Antônio dos Lopês / CEP: 65.730-0§0

) alr' ,', il



Págiaa 7

PREFEITA MUNICIPAL

Publicação: 10/,rrroáí"e
\*4'n;.,

'*\"1r9

Diário Oflcial Eletrónico Ediçào n" 7/2025

PORTÂRIA Ne 052/202ã.de 10 de Janeiro de
2025.
DESIGNA SER'V,IDORES PA.RA, SEM PREJUiZO DAS

ATRIBUTçÕES EM SUAS RESPECTiVAS UNIDA.DIS
DE LOTAÇÃO, ATUAREM CoMo AGENTES DE
CoNTRATAÇÀo E EQUIPE DE APoIo ]\oS
PROCEDIMENTOS REGIDOS PELA LEI NA
14.1331202t.
A EXCELENTÍSSIMA PREFEITA MUNICIPAL DE
SA|{TO ANTONIO DOS LOPES. no uso das
atribuiçóes legais e regimentais.
CONSIDERANDO ro disposto nos incisgs L e LX do
art. 60, bem como no artigo 80. da Lei 14j13312021:
CONSIDERANDO a Decreto Ns 004, de 02 de Jaaeiro
de 2A25. que estâbelecêu as rormâs de aplicaçào da
Lei 74.L 312021,..no âmbito.dÊste Município;
CONSIDERANDO que o agente de contrataçâo é a

pessoa designada por ato especÍlico da autoridade
compêtênte, entrê servidores efetivos do quâdro
permanente da Administraçào Púbhca, para tomar
decisôes, acompanhar o trâmite da licitação, dar
impulso ao procedimento licitatório ê executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento d.o certame até a homologação;
CONSIDERANDO que a comissào de contrataçào é o
conjunto de agentes públicos indicados pela
Administraçào, em caráter permanente ou especial,
com a função de recebei; examinâr e julgár
documertos relativos às licitaçôes e aos
procedimentos auxili are s;
RESOLVE:
Art. 1a Dêsignar ôs servidôres abai*o para, sem
prejuízo das atrÍbuiçôes laborais em suas respectj.vas
unidades de lotação, atuarem como.Agentes de
Contratiiião nos §.mcedimdíios lÍcitátorios regidos
pela Lei. no 14.l33l202ll
I- Edimilson Lima Salazar, matrícula funclonal
295-1.
Parágrafo único. Os agêntes de contrataÇão
designados serão responsáveis, entre outras
âtribuições, pela operacionalização, condução e
julgômento dos processos de contratEçào direta.
Art. 2a Designar os Agenles de Conlratação acima
nominados para atuaÍem como Pregoeiros, conforme
o disposto no art.8e, §5e da Lei 14.L33Qr.
Art. 3e'tDesignar eôiúo membros da eq*ipe de apsio
aos Ageites de Contrataçáo:
l- Romilla de Sousa Silva;
II- Jair Calvacant€ Uma Judor;
Ilr Jaiàne de soú§a silva.
Art.4a As designaçôes em epígrafe terão caráter
permanente, até que outro atô as modifique ou as

revogxe.
Dê-se ciência, púlique-se e cumpra-se.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE
ANTONIO DOS LOPES, 10 de janeiro de 2025
CIBELLE TRABULSI NAPOLEÃO MENDONÇA DA
SILVA
PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES

DECRETO MUNICIPAL N9 OO7/2025, DE IO DE

JANETRO DE 2025.
DISPOE SOBRE A COBRANÇA DE TARIFA PELO
SERVIÇO DE ABATE NO MATADOURO PÚBLICO
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS

LOPES, CIBELLE TRABULSI NAPOLEÃO
MENDONÇA DA SILVA, no uso de suas atribuições
IEgAiS, E O SECRETÁRIO DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, ELIAS LUIS DE

CARVALHO BISNETO, considerando a necessidade
de regulamentâr provisoriamente o funcionamento do
matadouro público municipal, visando à manutenção
do serviço e à cobertura de seus custos operacionais,
e em conformidade com os artigos 13, inciso V, e 71,

inciso I, da Lei Orgânica do MunÍcípio resolvem:
Art. 1q - Fica instituída, a título provisório, a

cobrança de tarifa no valor de R$ 80,00 (oitenta
reais) por animal abatido no Matadourô Público
Municipal de Santo Antônio dos Lopes.
Art. 2e - A tarifa prevista no presente regulamento
tem caráter de preço público, sendo devida pelos
usuários como contraprestaqão pelo uso do serviço
disponibilizado pelo matadouro público.
Art.30 - A receita oriundâ da tarifa será
integralmente destinada à manutençào, operação,
higienização e melhoria do matadouro público
municipal, garantindo a qualidade e a segurança do
serviço.
Art. 4e - A cobrança será realizada pela Secretaria de
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, por meio de
documento de arrecadação específico (DAM -
Documento de Arrecadaçào MunicÍpal).
L O pagamento da tarifa deverá ser efetuado no
momento da solicitaçào do serviço de abate,
diretamente à Secretaria ou à unidade designada.
II. Será fornecido recibo ao usuário, contendo â

descrição do serviço prestado e o valor pago.
Art. 5q - A Secretaria de Agricultura, Pecuária e

Abastecimento será responsável pela fiscalizaçâo do
cumprimento deste regulamento e pela adequada
prestaçãô do serviço no matadoum público.
Art. 6q - Este regulamento tem caráter provisório e

vigorará até a aprovação de lei municipal específica
regulamentando a cobrança de taxa pelogr

ÀUÍUN
q" PROC--

Prcfeitura Muüiclpôl de Santo Antoúo dos Lopes - MA, Av Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeita Cibele Trabulsi Nôpoleão
Meodo[Ça Da Si]va

Para consultar a veracidade da púlicaçâo acesse httpsJ/\a1$/.stoa[toniodoslopes.ma.gov.br/diariooficiaylB22
EdiÇâo no r'712025
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PROCESSO (s) ADMINISTRATIVO(s) N' l4l9l2025

À

ASSESSORIA ruRÍDICA DA COMISSÂO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

Pelo presente, encamiúamos a Vossa Seúoria, autos do processo

administrativo acima identificado, para análise e parecer do mesmo.

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 02 dejulho de 2025

Edimilson Lima Salazar
Agente de Contratação
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PROCESSO ADMINISTRÂTWO N" T4I9l2025.

ASSUNTO: Licitação pela modalidade de Pregão Eletrônico- Lei 74.13312021

OBJETO: Contratâçâo de empresa especializada em Iimpeza, transportc e descarte dc

residuos de fossas sépticas.

IRELATÓRIO

Trata o presente expediente de processo adrninistrativo que tem por frnalidade

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LIMPEZA, TRANSPORTE E

DESCARTE DE RESÍDUOS DE FOSSAS SÉPTICAS, visando arender as necessidades da

Secretaria Municipal de Obras Habitação e Urbanismo, mediante licitação pública, na modalidade

pregão, em sua forma eletrônica, com critério de julgamento no menoÍ preço/maior desconto em

percentual, conforme justificativa e especificações constantes do Termo de Referência e seus

anexos

Os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica:

I- DOD - Documento de Oficialização de Demanda;

Il- ETP - Estudo Técnico Preliminar

III- Minuta de Edita'l;

lV- Termo de Referência;

V- Minuta de Contrato.

É a síntese do necessário.

2.APRf,ChÇÃO JURÍDICA

2.lFinalidade e abrangência do parecer juídico

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da I-ei n' 14.133, de 2021

§ova ki de Licitaçôes e Contratos - NLLC):

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de
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assessoramento juridico da Administração, que realüará controle preüo de legalidade

mediânte análise j uridica da contatação.

§1" Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de ass€ssoramentojuídico da Administração

deverá:

I- apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de

priorid,ade;

II- redigir sua maniÊstação sm linguagem simples e compreensivel e de forma clara e

objetila, com apreciação de rodos os elemçntos indispensáveis à contataçâo e com

exposição dos pressupostos de fato e de direito Ievados em consideração na análise juridica;

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em

fungão do exercicio da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo,

portanto, os demais aspectos envolüdos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de

conveniência e oportunidade. Em relação a esses, eventuais apontâmentos decorrem da imbricação

com questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC n" 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas

da Advocacia4eral da União:

Enmcirado Brc n" 7

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de signiÍicativo

reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazêJo, evitaodo-se

posicionamcntos

!
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conclusivos sobre temas não juridicos, tais como os tecnicos, administrativos

ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes anitir

opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráta

discricionário de seu acatamento.

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas

caracteúticas, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente

determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos

objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em

relação ao exercício da competência discricionráLria pelo órgão assessorado, cujas

decisões devem ser motivadas nos autos.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento

jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática

de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto siru a cada um destes

observar se os seus atos estão dentro do seu especho de competências.

Finataente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e

acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade

serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância

destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

Planejamento da contratação:

A Lei n' 14,133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo

licitatôrio é caracteiaada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de

contrata6es anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da referida lei e com as

leis orçamentrírias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas

e de gestão que podem interferiÍ na contratação, conforme previsto no câput do art. 18.

. ;t rr. . ,.. 
O *t*o l8 da ki n' 14.133, de 202'1, elenca providências e documentos que

' ' devem ínstruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:

Art. 18. A fase prêparatória do processo licitatório é cÂracleizada

pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de

CÍCC
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contrataçÕes anual de que trata o inciso Vll do caput do art. 12 desta

Lêi, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como

abordar todas as considêraçõês técnicâs, mercadológicas e de

gestão que podem interferir na mntratação, compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação Íundamentada em

êstudo lécnico preliminar que caractêrize o interesse público

envolvido;

ll - a definição do objêto para o atendimento da necessidade, por

meio de termo de reÍerência, anteprojeto, projeto básico ou proleto

execulivo, conforme o caso;

lll - a deÍiniÉo das condiçõ€s dê êxecução e pagamenlo, das

garantias exigidâs e ofertadas e das condições de rêcebimentô;

lV - o orçamento estimado, com as composições dos preços

utilizados para sua formaçáo;

V - a elaboração do edital de licitaçáo:

Vl - a daboração de minuta de contrato, quando necessária, que

constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

Vll - o regime de fornecimênto de bens, de prestaçáo de serviços ou

de execução de obras e serviços dê êngênharia, observados os

potenciais de economia de escala;

Vlll - a modalidade de licitação, o cÍitério de julgamento, o modo de

disputa e a adequaÇão e eficiência da forma de combinação desses

parâmetros, para os fins de sêlêção da proposta apta a gerar o

íesultado de contratação mais vantajoso para a Administração

Pública, considerado todo o cido de vida do objeto;

lX - a motivação circunstanciada das condiçÕes do edital, tais como

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação

das parcelas de maior rdevância técnica ou valor signiíicativo do

objeto, e de qualificaçáo ecônômico-financeira, justificativa dos

critérios de pontuação e iulgamento das propostas técnicas, nas

licitações mm julgamento por melhor técnica ou tecnicâ e preço, e

justificâtivâ das regras p€rtinêntes à participação de empresâs em

consórcio:

I
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X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da

licitaÉo e a boa execução côntratual;

Xl - a môtivaçâo sobre o momento da divulgação do ôrçâmento dã

licitaçáo, observado o art. 24 desta Lei

Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro. que dispõe

sobre os elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma lorma bem abrangente. o

planejamento da contratação pressupõe que a própria necessidade administrativa seja

investigada, a Íim de se compreendeÍ o que fundamenta a requisição administrativa.

Neste setrtido, ressalte-se que a identificação da necessidade administrativa deve

considerar também o desenvolvimento nacional sustentável, que é princípio e objetivo

das licitações (artigo 5' e artigo [lo, IV, da Lei n" 14.133, de 2021), oonforme

detalhamentos abaixo. Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido

realando, pode-se então buscar soluçôes disponiveis no mercado para atender referida

necessidade, que inclusive podem se diferenciar do pedido inicial. Encontrada a melhor

solução, caso disponível mais de uma, aí sim inicia-se a etapa de estudii-la, para o fim

de definir o objeto licitatório e todos os seus contornos. Em linhas gerais, a instrução do

processo licitatório deve revelar esse encadeamento lógico.

Alguns dos elementos Íbram examinados.

2,2 Estudo Técnico Preliminar - ETP

No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante-gg a equipe de

planejamento da contratâção elaborou (am) o estudo técnico preliminar. Apesar de se

tÍatar de documento extÍemamente técnico, cujâ avaliação cabe, em última instância, ao

próprio órgão assistido, ele aparentemente contém as previsões necessárias,

relacionadas no art. 18, §1", da Lei n" 14.133, de 2021.

No caso concreto, observa-se que a Administração elaborou o f,TP de modo a

contemplar as exigências Iegais e normativas.

2.3 Descriçâo da Necessidade da contratação

A identificação da necessidade da contratação é essencial para fundamentar o

processo e compreender os motivos da demanda, permitindo reflett sobre os requisitos

indispensáveis e explorar possíveis soluções inovadoras. Essa etapa, exigida pelo art.

18, I e §1", I, da Lei n" 14.133/2021, é crucial para garantir clareza sobre a necessidade

€LL
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administrativa antes de buscar altemativas no mercado. Cabe ao órgão jurídico

recomendar que essa reflexão seja registrada e aprimorada, sem adentÍar no mérito

técnico ou discricionário da Administraçâo.

No caso concreto, a necessidade foi devidamente descrita.

2.4 Levantamento de Mercado

Após identificar a necessidade administrativa, o próximo passo é buscar

soluções víáveis para atendê-la, não apenas estimando preços, mas analisando as

práticas do mercado e de outros órgãos públicos, a fim de verificar alternativas ou

metodologias que gerem ganhos de produtividade ou economia. De acordo com o art.

44 da Lei rf 14.13312021, a Administração deve avaliar os custos e bene{icios das

opções de compra e locação de bens, considerando o ciclo de vida do objeto (an. ll,I e

18, VIII). A prospecção e avâliação devem ser feitas, mesmo que a conclusão seja de

que as metodologias tradicionais sejam as mais adequadas. A escolha da solução deve

ser expressamente motivada nos autos.

No caso em questão, o órgão realizou a avaliação.

2.5 Do Valor Médio Dos Preços CoÍados

As cotações foram realizadas por meio da ferramenta Banco de Preços, com a

utilização de, no mínimo, 3 (três) preços, conforme previsto no art. 23 da Lei n"

14.13312021. O valor médio apurado é de R$ 1.667.216,16 (um milhão, seiscentos e

sessenta e sete mil, duzÉntos e dezesseis reâis e dezesseis centavos)

2.6 Definição do Objeto

A Adminisuação deve descrever a solução encontrada para atender à

necessidade administrativa, convertendo-a em objeto licitatório. Essa etapa possibilita a

definição clara das características principais do objeto, permitindo que fomecedores

compreendam o interesse administrativo. Contudo, deve-se evitar especificações

excessivamente detalhadas, que possam limitar a competição, ou genéricas, que

comprometam a efrcárcia do contrato. Conforme o art. 18 da Lei n' 14.13312021, a

descrição do objeto deve considerar aspectos técnicos, mercadológicos e de gestão,

respeitando normas técnicas aplicáveis, como as da ABNT, para garantir qualidade,

utilidade e segurança.

No caso analisado, o objeto foi deÍinido âdequadamente.
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2.7 Demais aspectos ligados à definição do Objeto Quantitativos Estimados

A Administração deve estimar com clareza e detalhamento o quantitativo

necessário, com cálculos documentados para justificar as quantidades previstas,

eútando estimativas genéricas e facilitando verificações fururas. O art. 40 da Lei n"

14.133/2021 exige que o planejamento considere o consumo anual esperado e que a

metodologia de previsão seja devidamente registradâ e respaldada tecnicamente.

Deve-se ressalvar que não compete a esta unidade juridica adentrar em questões

técnicas, apenas apontar que o processo necessariamente contenha os esclarecimentos

acerca da metodologia utilizada para a previsão idônea dos quantitativos estimados para a

licitação e verificar se há suporte documental coerente com aquele que é exigido pela

legislação para a fase intema da licitação.

No caso analisado, a estimativa foi documentada e está legitimada.

2.8 Orçamento Estimado e Pesquisa de Preços

No presente caso, foi rcalaada a estimativa do valor dâ contratâção, com

indicação da observância do parâmetro previsto do art. 23, §1" da Lei n' 14.133, de

2021. Além disso, de se destacar o registro quanto à aruílise crítica dos valores

coletados.

Por fin! impende ressahar que os pÍeços coletados devem ser analisados de

forma crítica, em especial quando houver grande variação entre os valores

apresentados.

No caso concreto, houve realização de pesquisa nos termos descritos nas

normas aplicáveis.

2.9 Termo de Referência

0 termo de referência foi juntado aos autos e reúne clausulas e condições

essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

Especificamente em relação a compms, também devem ser observadas as

exigências do art. 40, §l', da Lei n" 14.133, de 2021:

An.40. O planejamento de compras deverá çonsiderar a expectativa do

consumo anuâl e observar o seguinte:
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§ 1" O terrno de referência deverá conter os elementos previstos no-ilqisq

)OOII do c&put do art. 6" desta L€i, além das seguintes informaçô€s:

I- especificação do produto, preferencialmente conlorme catálogo eletrônico

de padronização, obsetvados os requisitos de qualidade, rendimento.

compatibilidade. durabilidade e segurança;

II- indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para

recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso;

lll- especificação da garaÍrtia exigida e das condições de manutençâo e

assistência técnica, quando for o caso.

(...)

Especificamente em relação aos serviços, também devem ser observadas as

exigências do art. 47, § 1", da Lei n' 14.133, de 2021:

Art. 47. As licitações de serviços atenderão aos princípios:

| - da padronização, considerada a compatibilidade de especificações

êstéticas, técnicas ou de desempenho:

ll - do parcelamento, quando for têcnicamentê viável e

economicamente vantajoso.

§ 1o Na aplicação do princípio do parcelamênto deverão ser

considerados:

I - a responsabilidade técnica;

ll - o custo para â Administração de vários contratos frenle às

vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itênsi

lll - o dever de buscar a ampliaÉo da competição e de evitar a

concentÍação de mercado.

§ 20 Na licitaÉo dê sêrvlços dê manutenção e assistência técnica, o

edital devêrá deÍlnir o local dê Íealização dos serviços, admitida a

exigência de deslocamento de técnico ao local da repartiÉo ou a

êxigência de que o contrâtado tenha unidade de prestaçâo de

sêrviços em distância compatível com as necessidades dâ

Administração.

Art.48. Poderão ser objeto de execução por terceiros as atividades

mâteriais âcessórjas, instrumêntais ou complementarês aos assuntosI'
I
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que constituam área dê competência legal do orgão ou da entidade,

vedado à Administração ou a sêus agentes, na contrataÉo do

serviço terceirizâdo:

| - indicar pessoas êxpressâmente nominadas para executar direta ou

indiretamente o obieto contratado;

ll - fixar salário inÍêrior ao doÍinido êm lei ou êm ato normativo a sêr

pago pelo contratado;

lll - estabêlecêr vínculo de subordinação com funcionário de empresa

presladora de serviço terceirizado;

lV - deÍinir forma de pagamento mêdiânte exdusivo reêmbolso dos

sâlários pagos;

V - dêmandar a funcionáío de empresa prestadora de seÍviço

terceirizado a execução de tareÍas fora do escopo do objêto da

contrataÉo:

Vl - prever em êdital êxigências que constituam intervenção indevidâ

da AdministraÉo na gestão intema do contratado.

PaÉgraÍo único. (...)

No caso dos autos, vale registrar que o Termo de Referência atende as normas

aplicáveis.

2.10 Da nrtureza comum do objeto da licitação

Compete à administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum,

haja vista que a licitação por pregão somente é obrigatória para aquisição de bens e

serviços comuns, cujo critério de julgamento podeú ser o de menor preço ou o de maior

desconto, conforme consta do art.6", inciso XLl, da Lei n' 14.133, de 2021.

A definiçào de bens e serviços comuns pode ser extraida diretamente da Lei no

14.133, de 2021. que apresenta tal conceito nos seguintes termos:

AÍl 6" Para os fins desta Lei, consideram-se:

(..)

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aqúsição de bens e

serviços comuns, cujo criterio de julgameoto poderá ser o de mcnor preço ou

o de maior desconto:

€a
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Sobre a necessidade de a Administração declarar a nai)Íeza do objeto da

contratação, a Orientação Normativa n' 54, de 2014, da Advocacia-Geral da União,

dispõe:

'Compete ao agente ou setor técnico da administração declarar que o objeto

licitatório é de natureza comum para efeito deutilização da modalidade pregão

e definir se o objao corresponde aob,ra ou serviço de engenharia. sendo

atribuit'o do órgãojuridico analisar o devido enquadramento dâ modalidade

licitatória apliqável."

No caso concreto, a Administração declarou expressamente a natureza comum

do objeto da licitação.

2.1 I Informação sobre o Regime dê Fornecimento

Os documentos de planejamento da contratação devem tratar do regime de

fomecimento de bens, observados os potenciais de economia de escala, cujos impactos

podem afetar a decisão sobre o parcelamento ou não do objeto, que será abordado mais

adiante. No caso concreto, o regime de fomecimento foi suficientemente explicitado.

2.12 Modalidade, critério de julgâmento e modo de disputâ

Com base na exigência do art. 18, inciso VIII, da Lei no 14.133, de 2021, é

possivel concluir que a frse de planejamento deve abordar as razões que conduzem a

definição de elementos aptos a conduzir a seleção da proposta apta a gerar o resultado

de contratação mais vantajoso para a Administração Púbúca, considerado todo o ciclo

de üda do objeto.

Desse modo. com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa, deve

o planejamento da contratação conter informações sobre:

I- modalidade de licitação;

II- critério de julgamento;

fII- modo de disputa;

lV- adequação e eficiência da forma de combinaÇão desses parâmetros.

No caso concÍeto, o tema foi tratado na fase de planejamento.

2.13 Objetividade das exigências de qualificação técnica

4cc
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A habilitação profissional verifica a experiência anterior do licitante na

execução de parcela relevante do objeto, enquanto a habiütação operacional avalia se

o licitante possui condições paÍa executar o objeto em sua totalidade. A qualificaçào

técnica-profissional é mais comum em obras e sen'iços de engeúaria, mas pode ser

exigida em outros objetos, desde que indispensável para garantir o adimplemento das

obrigações (art. 37, XXI, da Constituição Federal). Nesse caso, deve-se especificar de

forma clara a parcela do objeto para a qual será exigida experiência anterior, com

indicação do profissional responsável, representando ao menos 402 do valor estimado da

contÍatação (art. 67, §1" da Lei n" 14.13312021). Em alguns casos, a qualificação

técnica-profissional é indispensável, especialmente se houver exigências específicas

paÍa garantiÍ a qualidade ou a segurança do objeto-

Já a qualiÍicaçáo técnica-operacionâ1, gerâlmente exigida, avalia a capacidade

de gestão do licitante e requer comprovação de quantitativos mínimos relacionados ao

objeto, limitados a 50%o do quantitativo previsto na licitação (art. 67, §2" da Lei n'

14.13312021). Ela é essencial para assegurar que o licitante teúa a capacidade

operacional necessária para executff o objeto conforme as exigências, garantindo o

cumprimento das normas de segurança, qualidade e prazos estabelecidos no contrato.

No caso concreto, o tema foi tratado de forma adequada.

2.14 Adequação orçamentária

Conforme se extrai do caput do artigo l8 da Lei n" 14.133, de 2021, a fase

preparatória da licitação deve compatibilüar-se também com as leis orçamentárias.

A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da

classificação funcional programiítica e da categoria econômica da despesa é uma

imposição legal. Nesse ponto, convém citar o artigo 10, inciso IX, da Lei 8.429, de

1992,eo art. 105,da Lein'14.133, de 2021:

Lei n'8.429, de 1992

A . I 0. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário

qualquer ação ou omissão dolosa, quc enseje, efetiva e çomprovadamcrte,

perda patrimonial, desvio. apropriaçâo. malbaratamerto ou dilapidação dos

bens ou haveres das entidades referidas no aÍt. l'desta f,ei. e notadarnente:

(Redação dada oela Lei n' 14.230. de 2021)
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(...)

IX - rdenar ou permiú a realização de despesas não autorizadas em

lei ou regulamento;

(..)

Lei n' 14.133. de 2021

Art. 105. A duraSo dos contatos Íegidos por esta Lei será a preyista em

edital, e deverâo ser observadas, tro momento da contrataçâo e À câdâ

erercicio linanceiro, a disponibilidade de créditos orçame-rttários, bem como

a prerisão no plano plurianual, quardo ultrapassar I (um) exocício

financeiro.

Cabe tambem alertar para que, caso se tÍate de criação ou expansão de ação

govemamental que acarrete aumento da despesa, seja anexada a estimativa do impacto

orçírmentáÍio no exercício e nos dois subsequentes, bem como a declaração sobre a

adequação orçamentária e financeira para fazer face às despesas, em conformidade com

as nonnas constantes dos arts. 16 e l'7 da Lei Complementar n" 101. de 04 de maio de

2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

No caso concreto, a Administração informou que a despesa decorrente da

contÍatação está deüdamente prevista nas leis orçamentárias.

No mesmo sentido, esclareceu que a contratação atende todas as exigências

dos artigos 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

2.15 Minuta de Edital

A rninuta do edital atende às disposições do artigo 25 da Leí n" 14.13312021,

sendo elaborada em conformidade com os princípios de clareza, objetividade e

publicidade, fundamentais para assegurar a transparência e ampla competição no

certame.

fut. 25. O edital deverá conter o objeto da licitaçáo e as regras relativas à

convocação. ao julgamento. à habilitaÉo, aos r ecuÍsos e as p«ralidades da

Iicitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entÍega do objeto e às

condi@s de pagamento.

No caso, verifica-se que a minuta de edital apresentada pela Administração,

atende as normas aplicáveis.
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2.16 Minuta dê termo de contrato

A minuta do contmto foi elaborada em conformidade com o artigo 92 da Lei n"

14.133/2021, vedando o parcelamento do objeto pâra assegurâr a integralidade e

eficiícia da execução. Além disso, a minuta contempla as seguintes cláusulas essenciais:

documentos, objeto, obrigação da Contratada e Contratante, preço, dotação

orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções

administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de

foro.

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeloçam:

I - o objeto e seus elementos característicos;

II - a vinculação ao €dital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou

ao âto que tiver autorizado a conrahção direta e à respertiva proposta;

III - a legislação aplicável à execução do cotrtrato, inclusive quarto aos casos

omissos;

lV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;

V - o preço e as condiçõ€s de pagamento, os criterios, a data-base e a

periodicidade do reajustarnento de preços e os criterios de atualizaÉo

monetária eatÍe a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo

Pagâmento;

VI - os critfros e a periodicidade da medição, quando l'or o câso, e o prazo

para liqüdação e para pagamento;

VII - os prazos de inicio das etâpâs de execução, cooclusão, entÍega,

observação e recebimento definitivo, quando for o caso;

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classiÍicaçào

funcional programática e da categoria econômica;

IX - a matriz de risco. quando for o caso;

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o

câ§o;

)fl - o pÍazo pôla resposta ao pedido de restabelecimento do equitibrio

econômico.financeiro, quando tbÍ o caso;
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)flI - as gamntias oferecidas parâ assegurü sua plena execuçâo, quando

exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo conratado no caso de

antecipação de valcres a título de pagamento;

)CII - o pazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos

estabele€idos nesta Lei e tras nornÉs técnicas aplicáveis, e as co[dições de

manúenÉo e assistência técnica, quando for o caso;

XIV - os direitos e as responsabiüdades das partes, as penalidades cabír.eis e

os valores das multas e suas bases de cálculo:

XV - as condições de importação e a data e a taxa de cânbio para conversào,

quando for o caso;

XVI - a obrigação do conratado de maÍrtcr, duante toda a execução do

contrato, em compatibilidade com as obrigaçõcs poÍ ele assumidas, todas as

condiçôes exigidas para a habilitaçào na licitação, ou para a qualificação, na

coolÍatação direla;

XVII - a obrigaçào de o conratado cumprir as exigêacias de reserva de

cargos prevista em lei, bem como em outms rlolmas específicas, para pessoa

com deficiência, para reabilitadq da Previdência Social e para aprendiz;

XVIII - o modelo de gestâo do contrato. obsen'ados os requisitos definidos

em regulamento;

XIX - os casos de extinçâo.

Todos os elementos obrigatórios previstos na legislação estão devidamente

contemplados, garantindo a seguança jurídioa da contratação.

2,17 Pubücidade do edital e do termo do contrato

Destacamos ainda que e obrigatória a dirulgação e a manutenção do inteiro teor

do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de

Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diririo Oficial da União, do

Estado, do Distrito Federal ou do Município, conforme o caso, em atendimento os aft.

54, caput e §l', e art. 94 daI*í n' 14.133, de 2021.

Destacamos tamEm que, após a homologação do processo licitatório, é

obrigatória a disponibilização no Ponal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP) dos

documentos elaborados na fase prepaÍatória que porventuÍa não tenham integrado o

edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3', da Lei n' 14.133, de 2021.
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3.CoNCLUsÃo

Em face do exposto, opina-se pela possibilidade jurídica do processo No

t419t202s.

0 presente parecer foi elaborado com observância aos princípios da legalidade e

em estrita conformidade com as noÍnas jurídicas vigentes. Contudo, a decisão final

quanto à adoção da medida cabe à Administração Pública, considerando sua

oportunidade e conveniência.
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Santo Antônio do Lopes, 02 dejulho de 2025.
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